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PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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Questões

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um 
dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dí-

grafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens 
destacados possuem o mesmo fonema consonantal em to-
das as palavras da sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.

2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado 
pela letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   

/z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue 
Bom!” Na sílaba final da palavra “sangue”, encontramos 
duas letras representando um único fonema. Esse fenôme-
no também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dí-
grafo

A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

As palavras podem ser analisadas sob o ponto de vista 
de sua estrutura significativa. Para isso, nós as dividimos 
em seus menores elementos (partes) possuidores de sen-
tido. A palavra inexplicável, por exemplo, é constituída por 
três elementos significativos:

In = elemento indicador de negação
Explic – elemento que contém o significado básico da 

palavra
Ável = elemento indicador de possibilidade

Estes elementos formadores da palavra recebem o 
nome de morfemas. Através da união das informações 
contidas nos três morfemas de inexplicável, pode-se en-
tender o significado pleno dessa palavra: “aquilo que não 
tem possibilidade de ser explicado, que não é possível tornar 
claro”.

MORFEMAS = são as menores unidades significativas 
que, reunidas, formam as palavras, dando-lhes sentido.

Classificação dos morfemas:

Radical, lexema ou semantema – é o elemento por-
tador de significado. É através do radical que podemos for-
mar outras palavras comuns a um grupo de palavras da 
mesma família. Exemplo: pequeno, pequenininho, pequenez. 
O conjunto de palavras que se agrupam em torno de um 
mesmo radical denomina-se família de palavras. 

Afixos – elementos que se juntam ao radical antes (os 
prefixos) ou depois (sufixos) dele. Exemplo: beleza (sufi-
xo), prever (prefixo), infiel.

Desinências - Quando se conjuga o verbo amar, ob-
têm-se formas como amava, amavas, amava, amávamos, 
amáveis, amavam. Estas modificações ocorrem à medida 
que o verbo vai sendo flexionado em número (singular e 
plural) e pessoa (primeira, segunda ou terceira). Também 
ocorrem se modificarmos o tempo e o modo do verbo 
(amava, amara, amasse, por exemplo). Assim, podemos 
concluir que existem morfemas que indicam as flexões das 
palavras. Estes morfemas sempre surgem no fim das pala-
vras variáveis e recebem o nome de desinências. Há desi-
nências nominais e desinências verbais.

• Desinências nominais: indicam o gênero e o número 
dos nomes. Para a indicação de gênero, o português cos-
tuma opor as desinências -o/-a: garoto/garota; menino/
menina. Para a indicação de número, costuma-se utilizar 
o morfema –s, que indica o plural em oposição à ausência 
de morfema, que indica o singular: garoto/garotos; garota/
garotas; menino/meninos; menina/meninas. No caso dos 
nomes terminados em –r e –z, a desinência de plural assu-
me a forma -es: mar/mares; revólver/revólveres; cruz/cruzes.
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PROF. JAQUELINE LIMA DOS SANTOS 

Pós Graduada em Nutrição Esportiva- Faculdade de 
Ensino Superior de São Miguel do Iguaçu - Presidente Pru-
dente-SP- turma de 2016 Artigo Publicado- Revisão Críti-
ca da Terapia Nutricional na anorexia nervosa na fase da 
adolescência- Revista Conexão Saúde da Fibe (Faculdades 
Integradas de Bauru- SP)- 2014 Bacharel em Nutrição- Fa-
culdades Esefap/Uniesp- Tupã- SP- turma de 2010

FUSO HORÁRIO BRASILEIRO. 

Cartografia é uma área do conhecimento que, desde 
as suas origens e no seu longo processo de sistematização, 
vem incorporando saberes de outras áreas científicas, com 
o propósito de representar o espaço. Uma das áreas rela-
cionadas é a Astronomia que, entre outros ensinamentos, 
nos auxilia na compreensão da situação do planeta Terra 
no contexto do Sistema Solar, seus movimentos e as con-
sequências destes na nossa vida cotidiana.

O conhecimento da noção de fusos horários nos dias 
atuais tem uma importância fundamental para a com-
preensão das múltiplas relações entre os diferentes e dis-
tantes lugares de um mundo cada vez menor.

Apesar de quase imperceptíveis por causa da correria 
do nosso dia-a-dia, a Terra executa movimentos, alguns 
dos quais de forte influência sobre nós. Um desses movi-
mentos interfere de forma muito marcante em nossas vi-
das, sua influência é diária e suas consequências são perce-
bidas a cada hora, às vezes, a cada minuto: é o movimento 
de rotação.

Como podemos ver na figura anterior, é um movimen-
to realizado no sentido Oeste-Leste e, através dele, a Terra 
dá um giro em torno do seu próprio eixo em um período 
de 24 horas.

Por esse motivo, temos a impressão de que o Sol nasce 
no horizonte a Leste e que, com o passar das horas, des-
creve uma trajetória sobre nossas cabeças no sentido Les-
te-Oeste, até o poente. Como sabemos, esse movimento é 
apenas aparente. A verdade é que, pela manhã, quando o 
Sol parece subir no horizonte, é a Terra que está girando na 
direção contrária (Oeste-Leste).

Assim, quando o Sol aparece no horizonte às 6 horas 
da manhã, devemos vê-lo horizontalmente. Às 7 horas, a 
Terra já girou 15 graus e então o Sol já estará 15 graus aci-
ma da linha do horizonte, às 8 horas, 30 graus, às 9 horas, 
45 graus e assim por diante ao longo de todo o dia. Por isso 
somos induzidos a acreditar que o Sol está descrevendo 
essa trajetória, mas, é o movimento de rotação da Terra 
que provoca tal “ilusão”. É esse movimento aparente do sol 
o responsável pela sucessão das horas do dia, o que pode 
ser comprovado pelas sombras de objetos fixos nos locais 
em que vivemos.

Essa é a hora real ou solar, ou seja, é a hora defini-
da pela passagem do Sol sobre o meridiano de um lugar. 
Como sabemos, a Terra conceitualmente é dividida em he-
misférios.

O Equador divide a Terra em hemisférios Norte e Sul 
e o meridiano de Greenwich divide a Terra em hemisférios 
Leste e Oeste. Neste último sentido, temos 360 meridianos 
de 1 grau de longitude. Cada grau é dividido em 60 minu-
tos que, por sua vez, se dividem em 60 segundos.

Se quisermos falar em dimensões, devemos ver que no 
Equador 1 grau de longitude tem uma dimensão, uma am-
plitude ou largura de cerca de 111,3 km. Quando dividimos 
esse grau por 60 minutos, teremos a largura de 1 minuto 
de longitude, que é cerca de 1855 m.

Ao se dividir o minuto por 60 segundos, teremos a lar-
gura de um segundo de longitude com cerca de 30,9 m. 
Portanto, a cada 30 metros e noventa centímetros, teremos 
um meridiano de um segundo. Considerando-se que hoje, 
mais do que nunca, é possível determinar com precisão 
1/10” (um décimo de segundo), 1/100” (um centésimo de 
segundo) e até 1/1000” (um milésimo de segundo), deve-
mos entender que a cada centímetro do chão que pisamos 
é possível estabelecermos o lugar por onde está passando 
um meridiano, mesmo que na prática isso não seja uma 
tarefa fácil.

Assim pensando, podemos entender que cada lugar 
ou ponto do planeta, situado mais a oeste de outro, terá 
sempre um tempo atrasado, seja uma hora, um minuto, um 
segundo ou um milésimo de segundo. Em lugares muito 
próximos isso não é percebido. Mas, quando um lugar está 
distante de outro apenas 1º de longitude (no sentido Les-
te-Oeste ou viceversa), isso significa que esse lugar está 
adiantado ou atrasado em 1/15 (um quinze avos) de uma 
hora, ou seja, está adiantado ou atrasado em 4 minutos

Com quase 9 milhões de Km², o Brasil possui caracte-
rísticas peculiares por conta dessa imensidão. Poucos paí-
ses possuem mais de um fuso horário. O Brasil possui. 

No Brasil, um parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, em 06/06/1911 reco-
menda ser de alta conveniência o estabelecimento da hora 
legal, visto que ao lado da hora do Rio, usada nas estações 
telegráficas da União, encontram-se horas locais as mais 
variadas e arbitrarias, o que, evidentemente, prejudica as 
relações comerciais, já dificultando o estabelecimento se-
guro do trafego mutuo nas estradas de ferro, já impedindo 
a comparação das datas e horas dos despachos telegráfi-
cos e a solução das transações mercantis, dependentes de 
contratos que envolvem questões de tempo.

Com base nesta recomendação, o Congresso Nacio-
nal aprovou a Lei nº. 2.784 em 18 de junho de 1913, insti-
tuindo o Sistema de Fusos Horários. Como o país tem di-
mensões continentais e sua distância longitudinal (sentido 
Leste-Oeste) é grande, houve a necessidade de dividir o 
espaço em 4 fusos horários. É importante observar que os 
fusos abaixo relacionados não obedecem aos meridianos 
limítrofes originais. Eles são ajustados de acordo com as 
conveniências regionais.
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1º Fuso – é o fuso de –2h (menos duas horas) em rela-
ção à hora de Greenwich. Fazem parte deste fuso as ilhas 
oceânicas de Fernando de Noronha, Martin Vaz e Trindade, 
o Atol das Rocas, os Penedos de São Pedro e São Paulo.

2º Fuso – é o fuso de –3h (menos três horas). É o fuso 
de Brasília e representa a hora oficial do país. Todos os es-
tados das regiões Nordeste, Sudeste e Sul, mais os estados 
de Goiás no Centro-Oeste e Tocantins e parte do Pará, na 
região Norte.

3º Fuso – é o fuso de –4h (menos quatro horas). Com-
preende os estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 
no Centro-Oeste, a parte ocidental do Pará, Amapá, Ro-
raima, Rondônia e quase todo o estado do Amazonas na 
região Norte.

4º Fuso – é o fuso de –5h (menos cinco horas). É o fuso 
do Acre e do sudoeste do estado do Amazonas.

Figura 1: Fuso Horário do Brasil

O HORÁRIO DE VERÃO

O princípio fundamental deste horário é que, como no 
verão o Sol nasce mais cedo, ao adiantar os relógios em 
uma hora é possível aproveitar mais a luz do dia, uma vez 
que a realização das atividades humanas nesse período (à 
luz do Sol) ocasiona um menor consumo de energia elétri-
ca. O horário de verão foi adotado no Brasil pela primeira 
vez em 1931 e, em geral, adiantavam-se as horas em todo o 
país. Após a constatação de que em alguns estados os seus 
efeitos eram insignificantes, nos últimos anos, a adoção do 
horário de verão no Brasil é seletiva, atingindo apenas as 
regiões onde, de fato, se pode economizar energia elétrica.

Figura 2: Horário de Verão no Brasil

A razão para isso é que, considerando-se que cada fuso 
possui 15º de extensão longitudinal (sentido Leste-Oeste), 
seria um grande erro que não houvesse mais de um fuso 
horário no Brasil, visto que no sentido Leste-Oeste, há em 
torno de 39º de extensão de acordo com a diferença entre 
os pontos extremos Oeste-Leste do território brasileiro. 

Nesse caso, faz todo sentido que, na parte continental, 
tenha pelo menos 2 fusos, seguindo o seguinte raciocínio:

•	 Extensão Longitudinal (Leste-Oeste): 39º
•	 Extensão de cada fuso horário: 15º
•	 Logo: 39/15 = 2,6.
•	
Devido a esse valor obtido, entre 2008 e 2013, o su-

doeste do estado do Amazonas e o Acre foram incorpora-
dos ao fuso horário GMT -4, com uma hora a menos que 
o horário de Brasília. Complicou? Veja a seguir como tudo 
isso foi ‘resolvido’ com base no jeitinho brasileiro.

No entanto, devido ao clamor da população daquela 
região, em 2010 houve um referendo popular pra decidir se 
voltaria ao padrão anterior de horário (GMT-5, duas horas 
a menos que o horário de Brasília). Como optou-se, segun-
do a maioria dos votos, pelo retorno aos velhos tempos, 
novamente o Brasil passou a ter 4 fusos horários quando 
sancionada a Lei o que ocorreu somente em 2013.

Mas, qual é o 4º fuso horário no Brasil?

Bom, na realidade não é o quarto, mas sim o primei-
ro.  O Brasil tem uma extensa costa banhada pelo Oceano 
Atlântico. Os países que fazem limite com mares e oceanos 
possuem o  que se chama de mar territorial que pode in-
cluir ilhas localizadas nessa faixa territorial. É o caso brasi-
leiro, com o arquipélago de Fernando de Noronha.
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O fato é que Fernando de Noronha já se encontra numa faixa longitudinal que insere aquela ilha no fuso horário GMT 
-2, portanto, uma hora adiantado em relação a Brasília.

Em suma, o Brasil tem 4 fusos horários, todos a Oeste do meridiano de Greenwich e, por esse motivo, têm os fusos pre-
cedidos do símbolo negativo (-). O oficial, de Brasília está no fuso -3 e abrange a maioria dos estados (RS, SC, PR, SP, MG, 
RJ, ES, BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA, PA, AP, GO e DF).

Os demais estados das regiões Centro-Oeste e Norte estão distribuídos no fuso GMT -4 ( RR, RO, MT, MS e a maior 
parte do Amazonas) e no fuso GMT -5 (AC e sudoeste do AM). Porém, há uma época do ano que uma parte do Brasil muda 
de horário. É o Horário de Verão.

Quando se aproxima o verão no hemisfério Sul, os dias no Brasil, nos estados mais ao Sul, ficam mais longos. Pensando 
na possibilidade de se aproveitar mais a luz natural do Sol, adianta-se o relógio em uma hora no intuito de fazer com que, 
no horário de pico do consumo de energia elétrica que se dá entre 18h e 21h, haja ainda insolação e, portanto, diminui o 
consumo de energia.

Desde 2008 que há data marcada pro Horário de Verão começar e terminar no Brasil. Inicia-se no terceiro domingo do 
mês de outubro quando se deve adiantar em uma hora os relógios e termina no terceiro domingo de fevereiro (exceção 
feita se o domingo de carnaval coincidir com essa data) quando se deve atrasar os relógios em uma hora.

É bom que se diga que o horário de verão não é uma invenção brasileira. A ideia de aproveitamento maior da luz solar 
data do século XVIII, criada pelo inventor Benjamin Franklin, na Inglaterra. No entanto, foi a Alemanha, em 1915, durante 
a Primeira Guerra Mundial que adotou pela primeira vez de modo oficial o horário de verão num esforço de guerra para 
diminuir o consumo de carvão mineral usado para gerar energia elétrica.

No Brasil, a primeira vez que adotou-se o horário de verão foi em 1931. Desde então, entre idas e vindas, o horário de 
verão vem sendo uma prática anual desde 1985. Anualmente, são divulgados percentuais de economia no consumo de 
energia elétrica gerada pela medida.

Os estados brasileiros que o adotam também se modificaram bastante ao longo dos anos. Desde 2013, todos os esta-
dos das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste adotam o horário de verão.

Texto adaptado de CARVALHO. E. A. D; ARAÚJO. P. C. D
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ESTADOS E REGIÕES DO BRASIL: 
LOCALIZAÇÃO, LIMITES, TERRITÓRIO. 

Há cinco Grandes Regiões no Brasil: Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Centro-Oeste. Foram instituídas pelo decreto 
67.647 publicado no Diário Oficial da União em 24 de novembro de 1970, com retificação no Diário Oficial da União de 4 
de dezembro do mesmo ano. O artigo 1º. estabeleceu a divisão regional do Brasil elaborada pelo IBGE em 1967, revista em 
1969 e divulgada através da Resolução nº. 1 da Comissão Nacional de Planejamento e Normas Geográfico-Cartográficas 
em 8 de maio de 1969. 

A divisão em grandes regiões sofreu alterações nas décadas de 1970 e 1980 quanto à extinção, criação e alteração de 
categoria de algumas unidades federadas (como especificado na 2ª. parte). As cinco grandes regiões brasileiras assim estão 
compostas atualmente:

Norte – Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, Amapá e Tocantins. 
Nordeste – Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia. 
Sudeste – Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo. 
Sul – Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 
Centro-Oeste – Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás e Distrito Federal.

Os estados das regiões foram agrupados conforme características ambientais, tais como clima, relevo e vegetação. 
Por exemplo, a região Norte possui uma característica bem marcante que é a presença do rio Amazonas e a vegetação de 
floresta.

A Região Centro-Oeste é composta pelos estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e pelo Distrito Federal. 
Sua área é de 1.604.850 km², ocupando aproximadamente 18,8% do território do Brasil, tendo a segunda maior extensão 
territorial entre as regiões brasileiras, sendo menor apenas que a Região Norte.

Conforme contagem populacional realizada em 2010 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a popu-
lação total do Centro-Oeste é de 14.058.094 habitantes, cuja densidade demográfica é de 8,7 habitantes por quilômetro 
quadrado.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO. PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS. CLASSIFICAÇÃO. 

APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS. PODER 

CONSTITUINTE: CONCEITO. FINALIDADE. 
TITULARIDADE E ESPÉCIES. REFORMA DA 

CONSTITUIÇÃO. CLÁUSULAS PÉTREAS. 

A disciplina de direito constitucional é talvez a mais im-
portante de todo o ordenamento jurídico, em especial do 
brasileiro posto que todas as demais normas devem estar 
de acordo com a Constituição Federal. 

Segundo Nathália Masson, “Direito Constitucional é 
um dos ramos do Direito Público, a matriz que fundamen-
ta e orienta todo o ordenamento jurídico. Surgiu com os 
ideais liberais atentando-se, a princípio, para a organização 
estrutural do Estado, o exercício e transmissão do poder 
e a enumeração de direitos e garantias fundamentais dos 
indivíduos. Atualmente, preocupa-se não somente com a 
limitação do poder estatal na esfera particular, mas tam-
bém com a fi nalidade das ações estatais e a ordem social, 
democrática e política”.

A constituição, por sua vez, é o documento que alicerça 
os fundamentos do Estado para a qual ela foi delineada. 
Também é possível utilizar outros sinônimos como cons-
tituir, delimitar, organizar; enfi m, a Constituição tem essa 
fi nalidade: organizar e estruturar o Estado.

Portanto, podemos defi nir constituição como um con-
glomerado de normas de caráter fundamental e supremo, 
escritas ou alicerçadas nos costumes, responsáveis pela 
criação, estruturação e organização do Estado – uma espé-
cie de estatuto do poder.

O estudo da disciplina de direito constitucional pode 
ser feito tomando por base três perspectivas: a primeira, 
direito constitucional geral, fi ca adstrita as normas gerais 
para o direito constitucional; a segunda perspectiva, direi-
to constitucional específi co, estuda o direito constitucio-
nal específi co de um estado e, por fi m, a terceira perspecti-
va, direito constitucional comparado, analisa a infl uência 
das constituições de outros estados e sua participação no 
tempo e espaço no decorrer da história.

Atenção! Entendemos que o edital utilizou o termo 
“perspectiva” neste tópico de forma equivocada. Referido 
termo cabível apenas para justifi car as três formas de estu-
do do direito constitucional, conforme explicado acima. No 
entanto, a classifi cação sociológica, política ou jurídica re-
ferente a constituição – portanto, cabível no tópico a seguir 
e, tecnicamente, ao invés de perspectiva, mais apropriado 
seria a palavra “concepção”, ou seja, concepção sociológica, 
concepção fi losófi ca ou concepção jurídica.

Perspectiva sociológica
Ferdinand Lassale foi o idealizador desta teoria. Para 

ele “a constituição nada mais é do que a soma dos fatores 
reais de poder que regem a sociedade”, ou seja, para Las-
sale a constituição é o refl exo da sociedade.

Perspectiva política
Esta concepção foi idealizada por Carl Schmitt que 

sintetizava a constituição como um documento que sinte-
tizava unicamente as decisões políticas do Estado. Para o 
Autor, necessário a constituição conter decisões políticas 
fundamentais, posto que do contrário estaríamos diante de 
um lei formal/comum qualquer.

Perspectiva Jurídica
Idealizada por Hans Kelsen, a constituição seria fruto 

da vontade racional de um povo e não a realidade social; 
é uma norma pura, positivada e suprema. Para Kelsen, a 
constituição seria o ápice da pirâmide, e todas as demais 
leis, devem estar em consonância com ela.

Fontes formais
O direito constitucional se instrui em diversas fontes. 

Podem ser consideradas fontes formais do direito constitu-
cional a própria Constituição do estado, as emendas consti-
tucionais e os tratados internacionais de direitos humanos.

Nossa constituição segue a perspectiva de 
hans kelsen, chamada de jurídica.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

01) Aplicada em: 2018Banca: MPE-MSÓrgão: MPE-
-MSProva: Promotor de Justiça Substituto. Leia os 
enunciados a seguir acerca de concepções sobre o termo 
“constituição”.

I. Para Ferdinand Lassalle, que a entende no sentido so-
ciológico, a constituição de um país é, em essência, a soma 
dos fatores reais do poder que regem esse país, sendo esta 
a constituição real e efetiva, não passando a constituição 
escrita de “uma folha de papel”.

II. Carl Schimitt empresta também um sentido socioló-
gico à constituição, considerando-a como decisão política 
fundamental, decisão concreta de conjunto sobre o modo 
e a forma de existência da unidade política, não fazendo 
distinção entre constituição e leis constitucionais.

III. Uma corrente, liderada por Hans Kelsen, vê a cons-
tituição apenas no sentido jurídico, sendo a constituição 
considerada norma pura, puro dever-ser, sem qualquer 
pretensão à fundamentação sociológica.
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Assinale a alternativa correta.
a) Somente a assertiva I está correta.
b) Somente a assertiva II está correta.
c) Somente a assertiva III está correta. 
d) As assertivas I e III estão corretas. 
e) Todas as assertivas estão corretas.

Alternativa: D

Conforme explicado, Carl Schimitt emprega um sen-
tido político à constituição e não um sentido sociológico 
conforme esboçado na questão.

A Constituição sob o prisma sociológico está direta-
mente ligada a teoria elaborada por Ferdinand Lassale. Se-
gundo o autor a constituição seria o refl exo das relações 
de poder vigentes em determinada comunidade política, 
ou seja, a constituição deveria exprimir as relações vigen-
tes no estado e não se furtar de regras ultrapassadas ou 
mesmo caídas no desuso, posto que se assim fosse, não 
passaria de um simples pedaço de papel.

Do ponto de vista político, Carl Schimtt entende que 
a constituição deve ser o produto de uma decisão da von-
tade que se impõe ao ordenamento; é resultante de uma 
decisão fundamental oriunda de poder originário, apto a 
criar aquele texto.

Para Hans Kelsen, precursor da concepção jurídica, a 
constituição é a lei maior, nada acima dela; todas as de-
mais leis devem obediência obrigatória ao texto consti-
tucional. Trata-se da chamada Teoria Pura do Direito, por 
onde Kelsen coloca a Constituição no topo de uma pirâmi-
de, e na sequência as demais normas possíveis.

As constituições podem ser classifi cadas por diversos 
ângulos. Quanto ao conteúdo uma constituição pode ser 
classifi cada como material ou formal. Será considerada 
formal, nas palavras de Nathália Masson, “assuntos im-
prescindíveis à organização política do Estado. Em outros 
termos, são constitucionais os preceitos que compõe o 
documento constitucional, ainda que o conteúdo de al-
guns desses preceitos não possa ser considerado mate-
rialmente constitucional”. Nas constituições classifi cadas 
como materiais, considera-se constitucional toda norma 
de cunho constitucional ainda que não esteja inserida na 
constituição.

Material: não importa se a norma está inseri-
da no texto da constituição. Será considerada 
constitucional se o seu conteudo for de nature-
za constitucional. Formal: para ser considerada 
constitucional deverá a norma compor o texto 
da constituição.

#FicaDica

Também é possível classifi car uma constituição quanto 
a sua fi nalidade. Poderá ser classifi cada como constituição 
garantia que tem por característica a restrição do poder 
estatal, ou seja, núcleos de direitos que não poderão sofre 
interferência do Estado. Uma constituição com essa carac-
terística é aquela que se preocupa com a manutenção de 
direitos já conquistados, ou seja, protege-se aquilo que 
se conquistou impedindo a ingerência do Estado. Ainda 
quanto a fi nalidade, poderá uma constituição ser chama-
da de constituição dirigente que, ao contrário da garantia, 
ocupa-se de um plano futuro para a conquista de direitos. 
Na realidade essas constituições estabelecem uma meta a 
ser alcançada pelos Estados.

A constituição federal de 1988, em vigência, é 
classifi cada quanto ao conteúdo como formal 
e quanto a fi nalidade como dirigente.

#FicaDica

Normas Constitucionais

 Classifi cação quanto a aplicabilidade
  
- Normas de efi cácia plena: tem aplicabilidade ime-

diata. Desde sua entrada em vigor já começa a produzir 
efeitos. Não precisa de outra norma para regulamenta-la. 
Poderá até tê-la, mas desnecessária do ponto de vista de 
sua aplicabilidade.

- Normas de efi cácia contida: possuem aplicabilidade 
imediata, direta, mas não integral, posto que sujeito a res-
trições que limitem sua efi cácia e aplicabilidade. Segundo 
José Afonso da Silva, Para José Afonso da Silva, “as normas 
de efi cácia contida são as que possuem atributos impera-
tivos, positivos ou negativos que limitam o Poder Público. 
Geralmente estabelecem direitos subjetivos de indivíduos 
e entidades privadas ou públicas”.

- Normas de efi cácia limitada: são normas constitu-
cionais que dependem de uma norma, infraconstitucional, 
para que dê aplicabilidade a norma.

EXERCÍCIO COMENTADO

01) Aplicada em: 2018Banca: CESPE Órgão: SEFAZ-
-RS Prova: Auditor do Estado - Bloco II. No título refe-
rente à Ordem Social, o constituinte dispôs o seguinte: “o 
Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento cien-
tífi co, a pesquisa, a capacitação científi ca e tecnológica e 
a inovação”. Considerando-se a classifi cação das normas 
constitucionais quanto a sua efi cácia, é correto afi rmar que 
tal dispositivo é uma norma:

a) de efi cácia plena.
b) de efi cácia contida.
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c) exaurida.
d) autoexecutável.
e) programática.

Alternativa: E

As normas podem ser classifi cadas como normas de 
efi cácia plena, contida e limitada. Analisando as alternati-
vas, o candidato pode ser induzido a erro no que tange 
a ausência da modalidade “limitada”. Estão presentes al-
ternativas contendo o termo “contida” e “plena” e não as 
“limitadas”. As normas constitucionais limitadas também 
recebem o nome de normas constitucionais programáticas 
que se voltas as propostas, as promessas do Estado, dire-
trizes que por este devem ser alçadas.

02) Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: PC-MA-
Prova: Escrivão de Polícia. O art. 5.° , inciso XIII, da Consti-
tuição Federal de 1988 (CF) assegura ser livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profi ssão, atendidas as qualifi -
cações profi ssionais que a lei estabelecer. Com base nisso, 
o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil estabelece 
que, para exercer a advocacia, é necessária a aprovação 
no exame de ordem. A norma constitucional mencionada, 
portanto, é de efi cácia:

a) contida. 
b) programática.
c) plena.
d) limitada. 
e) diferida.

Alternativa: A.

É considerada norma de efi cácia contida pelo fato de 
que, apesar de ter aplicabilidade imediata, quis o legislador 
originário vincular essa aplicabilidade a um encargo futuro; 
no caso, regulamenta por lei infraconstitucional. É o que 
depreende ao analisar no enunciado a expressão “[...] qua-
lifi cações profi ssionais que a lei estabelecer [...]”

Segundo a Prof. Nathalia Masson, “o poder constituin-
te é a força política que se funda em si mesma, a expressão 
sublime da vontade de um povo em estabelecer e discipli-
nar as bases organizacionais da comunidade política”.

O poder constituinte é, portanto, aquele poder respon-
sável por dar origem ao regramento do Estado. É graças 
a esse poder que serão defi nidas a estrutura de jurídicas 
e políticas do novo ordenamento que está surgindo. Esse 
poder normalmente nasce junto com o próprio estado, ou 
seja, o povo em conjunto estabelece as regras que regerão 
aquela nova unidade.

O poder constituinte é aquele que também cria os de-
mais poderes, que apresenta o regramento, seus limites e 
suas atribuições. Tem enorme importância no processo de 
formação do novo estado, pois, graças a ele será possível 
dar vida ao novo ordenamento.

Existem duas correntes que defi nem a natureza do po-
der constituinte. São elas: corrente jusnaturalista e corrente 
juspositivista. A primeira, considerada que o poder consti-

tuinte é uma espécie de poder de direito, pois para autores 
como Sieyés o direito natural precede ao novo Estado em 
surgimento, uma espécie de poder de direito nascido antes 
do Estado com a tarefa de organizar essa nova socieda-
de. A segunda corrente defende que não há como existir 
regramentos (direitos) precedentes ao Estado, posto que 
estes surgem a partir do momento que o povo decide se 
organizar em sociedade; estar-se-ia, portanto, diante de 
um poder de fato, um poder político fruto das forças so-
ciais que o criam.

Jusnaturalista – poder de fato: o poder consti-
tuinte é anterior ao estado. Tem natureza jurídi-
ca, por isso apto a organizar uma constituição.
Juspositivista – poder de direito: é um poder 
político, fruto da vontade do povo que legitima 
a construção de um novo documento formal.

#FicaDica

- Classifi cação
 
1. Quanto ao momento de manifestação (surgimento):

 - Fundacional: é o poder que produz a primeira 
constituição do Estado.

 - Pós-fundacional: por conta de ruptura da ordem 
vigente, necessário elaborar novo texto.

 2. Quanto às dimensões

 - Material: marca os “valores” que serão prestigia-
dos pela constituição.

 - Formal: formaliza a criação do estado, exprimin-
do a ideia de direito convencionada.

- Características

- Inicial: é considerado inicial, pois não existe nada an-
tes dele. O poder constituinte elabora um documento que 
inaugura um novo Estado.

- Ilimitado: não está subordinado a nenhum outro re-
gramento.

- Incondicionado: atua livremente, não está adstrito a 
condições previamente estipuladas.

- Autônomo: possibilidade do poder defi nir o conteú-
do da nova constituição.

- Permanente: não se esgota. Rompendo sistema vi-
gente, apto a elaborar nova constituição.

- Poderes Constituídos
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 Os poderes constituídos são aqueles criados pelo 
poder constituinte originário. Os poderes constituídos são, 
portanto, derivados do poder constituinte originário e po-
dem ser divididos nas seguintes espécies:

- Poder Constituído Derivado reformador: tem por es-
copo alterar a constituição de modo a adequá-la as trans-
formações decorrentes de novas dinâmicas sociais. No Bra-
sil esse poder é exprimido pelas Emendas Constitucionais.

O poder derivado reformador tem enorme importân-
cia para o direito constitucional, posto que é por ele que 
a Constituição se adequa as transformações proporciona-
das pelo tempo, ou seja, para se evitar a confecção de um 
novo texto constitucional sempre que for necessária sua 
adequação aos novos contornos da sociedade, utiliza-se 
do poder reformador.

Vale ressaltar que nossa CF/88 é classifi cada como uma 
constituição rígida, não podendo ser mudada a qualquer 
tempo e por qualquer modo. Apesar da possibilidade de 
sua modifi cação, para que isso ocorra necessário respeitar 
um procedimento rigoroso, também previsto pela própria 
Constituição.

Um dos enfrentamos que se coloca à frente do legisla-
dor é a percepção correto daquilo que de fato precisa ser 
mudado e do tempo em que aquilo deve ser mudado. Do 
contrário, estar-se-ia diante da fragilização do texto consti-
tucional já que intenções controvertidas podem prejudicar 
a estabilidade do texto. Por conta disso a própria CF/88 
trouxe em seu texto alguns limites à possibilidade de refor-
ma; essas limitações se dividem em implícitas e expressas. 
As expressas, por sua vez, podem ser divididas em: tempo-
rais, materiais, circunstanciais e formais. Iniciaremos com o 
estudo das limitações expressas.

Limitações expressas

A - Temporais: referidas limitações não constam no 
texto da CF/88. Portanto, inexistentes em nossa legislação 
qualquer restrição temporal para sua mudança. Salvo nas 
hipóteses vedadas pela própria CF/88, poderá sofrer mu-
danças a qualquer tempo.

B – Materiais: como o próprio nome já explica, são ma-
térias previstas na CF/88 que não podem sofrer alteração, 
não podem ser reformadas. Segundo o art. 60 §4º (cláusu-
las pétreas), não poderá ser objeto de deliberação a pro-
posta de emenda constitucional tendente a abolir a:

- forma federativa de Estado, 
- o voto direto, secreto, universal e periódico, 
- a separação dos Poderes e 
- os direitos e as garantias individuais.

C – Circunstanciais: em determinadas situações, ou 
seja, sob determinadas “circunstâncias” a CF/88 não pode-
rá ser alterada. Nos termos do art. 60 §1º, a CF/88 não po-
derá ser alterada na vigência do estado de sítio, do estado 
de defesa e da intervenção federal. Importante lembrar que 

essas 03 situações trazidas pelo artigo da Constituição são 
momentos de crise no país e, por conta disso, a impossibi-
lidade de reforma do texto.

D – Formais (procedimentos): em se tratando de uma 
constituição considerada rígida, qualquer mudança em seu 
texto deverá passar por rigoroso procedimento. Em primei-
ro, não é qualquer “pessoa” que pode requerer a mudança 
do texto constitucional; em segundo, essa mudança deve 
obedecer a um procedimento específi co, também rigoroso 
e complexo para evitar que a constituição seja alterada a 
qualquer momento.

- Limitação formal subjetiva: rol de legitimados a pro-
porem projetos de emenda à constituição (art. 60)

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembleias Legislativas 

das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria relativa de seus membros.

- Limitação formal objetiva: procedimento que deve 
ser adotado para alteração do texto constitucional (art. 60 
§2º). A proposta será:

I - discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 
II - em dois turnos, 
III - considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 

três quintos dos votos dos respectivos membros.
Portanto, a proposta de emenda constitucional deverá 

ser discutida e votada nas duas casas do Congresso Nacio-
nal (executivo e legislativo). Essa votação deverá ser apro-
vada por no mínimo 3/5 dos integrantes da respectiva casa.

Assim, certos de que na Câmara dos Deputados temos 
513 Deputados Federais e no Senado Federal 81 Senado-
res, para aprovação de uma emenda, necessário a anuência 
de 308 deputados e 49 Senadores. 

Por fi m, importante lembrar que essa votação deverá 
ser realizada duas vezes e, nestas duas situações deverá 
alcançar o mesmo número de votantes.

Limites a possibilidade de reforma do texto 
constitucional:
- Matérias, circunstâncias e procedimentos.

#FicaDica

Limitações Implícitas

São aquelas limitações que não se encontram grafa-
das no texto da constituição, mas que orientam a reforma 
constitucional, como por exemplo:

- Impossibilidade de mudança do art. 60.
- Poder reformador não pode mudar a titularidade.
- Impossibilidade de extirpar os fundamentas da Repú-

blica, insculpidos no art. 1º.



1

NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR

APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

O artigo 1º do Código Penal Militar possui a mesma 
redação do artigo 1º do Código Penal e do inciso XXXIX do 
artigo 5º da CF, não há crime sem lei anterior que o define, 
nem pena sem prévia cominação legal.

Está contido no art. 1º do CPM o Princípio da Lega-
lidade. Por este princípio, somente a União por meio do 
Poder Legislativo (por lei) pode definir fato típico e cominar 
a pena. E, também o Princípio da Anterioridade, por ser 
necessária além da lei define o delito e comina a pena, a lei 
deve estar em vigor antes de o agente praticar a conduta 
delitiva.

Assim como no Código Penal, o CPM afirma que nin-
guém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 
considerar crime (abolitio criminis – lei supressiva de incri-
minação), cessando, em virtude dela, a própria vigência de 
sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efei-
tos de natureza civil.

A lei penal militar, em regra, não retroage. Mas cabe 
exceção, quando a nova lei penal retroagir para beneficiar 
o réu. Quando se trata de novatio legis in pejus, a lei não 
retroage. Porém, no caso de novatio legis in mellius a lei 
retroage por beneficiar o réu.

Aprecia-se a nova lei penal militar nos casos concretos 
para verificar se a lei posterior é realmente benéfica ao réu. 
Por exemplo, se a nova lei reduzir o mínimo e o máximo da 
pena em abstrato, e majorar o aumento de pena para as 
qualificadoras do crime, apreciam-se as circunstâncias para 
concluir sobre a retroatividade da lei.

Agora, no caso de leis excepcionais ou temporárias a 
lei penal militar poderá ser ultra-ativa. Isto significa que 
a lei pode manter seus efeitos de regular acontecimento 
ocorrido durante sua vigência, mesmo que os fatos estão 
sendo apurados após sua revogação.

As leis temporárias são as que entram em vigor após a 
publicação e é revogada em data pré-estabelecida. As leis 
excepcionais possuem apenas data de início da entrada em 
vigor, sendo a data da revogação correspondente ao fim 
da situação excepcional. Um exemplo claro está no Livro II 
da Parte Especial do Código Penal Militar (Crimes Militares 
em Tempo de Guerra), em que lei entra em vigor com a de-
claração da guerra e é revogada com o fim das atividades 
beligerantes.

Ainda sobre a aplicação da lei penal militar no tempo, 
há a norma penal militar em branco. Esta norma necessita 
de complementação para efetivar o preceito primário do 
tipo penal. Ela pode ser em sentido lato ou homogênea, 
quando o complemento provém da mesma fonte mate-
rial que a norma penal, ou pode ser em sentido estrito ou 
heterogênea, quando se busca o complemento em fonte 
material de natureza diversa da norma penal.

É exemplo de norma penal em branco em sentido lato 
ou homogênea o crime de desobediência:

Art. 301 do CPM: Desobedecer a ordem legal de autori-
dade militar.

Art. 22 do CPM: “É considerada militar, para efeito da 
aplicação deste Código, qualquer pessoa que, em tempo de 
paz ou de guerra, seja incorporada às forças armadas, para 
nelas servir em posto, graduação, ou sujeição à disciplina 
militar”.

Um exemplo de norma penal em branco em sentido 
estrito ou heterogênea é o artigo 290 do CPM, que traz no 
preceito primário um conjunto de ações: receber, preparar, 
produzir, vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em 
depósito, transportar, trazer consigo, ainda que para uso 
próprio, guardar, ministrar ou entregar de qualquer forma 
a consumo substância entorpecente, ou que determine 
dependência física ou psíquica, em lugar sujeito à admi-
nistração militar, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar. Neste caso precisa de 
complemento que vem por meio da Portaria nº 344, de 12 
de maio de 1998, que aprova o regulamento técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.

E há norma penal em branco ao inverso (avesso ou 
revés) quando o complemento é necessário para integrar 
o preceito secundário, a pena em abstrato. A doutrina do 
direito penal comum exemplifica por meio do art. 1º da 
lei nº 2.889/56 (crime de genocídio) que trás no preceito 
secundário que a pena para o agente que matar membro 
de grupo nacional, étnico, racial ou religioso está sujeito as 
penas do art. 121, §2º do Código Penal, ou seja, reclusão, 
de 12 a 30 anos.

No direito penal militar, o exemplo de norma penal em 
branco ao inverso também é o art. 290 do CPM. O preceito 
secundário deste artigo é a pena abstrata de reclusão de 
até 5 anos. O complemento está no art. 59 do próprio CPM 
em que estabelece que o mínimo da pena de reclusão é 
de 1 ano.

Conhecemos a lei penal. A entrada em vigor da lei pe-
nal militar e seu período de vigência. Sabemos que a lei 
não retroage, exceto em benefício para o réu. Mas, quando 
se considera o tempo do crime?

Pois bem, considera-se o tempo do crime o momento 
da conduta correspondente à ação ou à omissão. Nos cri-
mes de ação (comissivos), como no homicídio, o tempo do 
crime é o momento em que o agente efetua os disparos 
contra a vítima. Já no estelionato, quando o agente ilude a 
vítima para obter vantagem ilícita.

Nos crimes omissivos o fato considera-se praticado no 
lugar em que deveria realizar-se a ação omitida, por exem-
plo, na omissão de socorro. O lugar do crime é aquele em 
que se iniciou a execução da conduta criminosa.

Há ainda os crimes omissivos impróprios. O CPM 
adotou neste caso a teoria normativa: hipótese em que o 
agente está obrigado a agir para impedir o resultado. Ele 
assume a condição de garantidor (garante). Não é qualquer 
pessoa que está obrigada a agir para evitar o resultado, 
mas apenas aquelas pessoas que estão nas situações pre-
vistas na norma. São exemplos o médico militar tem por 
obrigação de cuidado garantir que não haja o resultado 
morte e salva-vidas como garantidor de banhistas.
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O Código Penal Militar adotou a teoria da ação ou da atividade para determinar o tempo do crime. Considera-se praticado 
o crime no momento da ação ou da omissão, no todo ou em parte e ainda que sob forma de participação, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Neste sentido, é possível identificar que o CPM adotou a teoria mista ou da ubiquidade para os crimes comissivos, ou 
seja, o lugar em que se desenvolveu o fato pode ser tanto o lugar do início da execução como aquele em que ocorreu o 
resultado ou deveria ocorrer.

E adotou a teoria da atividade para os crimes omissivos, pois considera praticado o crime no lugar em deveria realizar-
-se a conduta omitida.

Outro ponto a ser tratado como aplicação da lei penal militar no espaço versa a territorialidade e a extraterritorialidade. 
O Código Penal adota como regra o princípio da territorialidade e o Código Penal Militar o princípio da extraterritorialidade, 
uma vez que se aplica a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido, no todo ou em parte, no território nacional, ou fora dele, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo processa-
do ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.

A doutrina justifica a adoção do princípio da extraterritorialidade ao direito penal militar pelo fato de os militares atua-
rem em missões de manutenção da paz ou outras atividades fora do território nacional.

Entende-se por território o solo, subsolo, águas interiores, mar territorial e espaço aéreo onde o Estado exerce sua 
soberania. Consideram-se como extensão do território nacional as aeronaves e os navios do país, onde quer que se encon-
trem, sob comando militar ou militarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, ainda que 
de propriedade privada.

Considerando o fato de o agente poder ser processado ou ter sido julgado pela justiça estrangeira, não podemos es-
quecer que a homologação da decisão estrangeira deve ser feita pelo Superior Tribunal de Justiça, art. 101, I, “i”, da CF. A 
pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas.

CRIME

Os crimes militares estão definidos no CPM, sendo que em tempo de paz as circunstâncias estão descritas no art. 9º e, 
em tempo de guerra no art. 10 do CPM.

Mas o que é crime? Guilherme de Souza Nucci, na obra “Código Penal Militar Comentado”, de 2014, conceitua crime 
como conduta lesiva a bem juridicamente tutelado, merecedora de pena, devidamente prevista em lei. O conceito formal 
desdobra-se no analítico, para o qual o crime é um fato típico, antijurídico (ou ilícito) e culpável. A punibilidade não é ele-
mento do delito, mas somente um dado fundamental para assegurar a aplicação efetiva da sanção penal.

O citado autor afirma que a corrente tripartida (fato típico, antijurídico e culpável) é amplamente majoritária na doutri-
na brasileira, abrangendo causalistas, finalistas e funcionalistas.

A ótica bipartida (fato típico e antijurídico, sendo culpabilidade pressuposto de aplicação da pena), de fundo finalista, 
teve o seu apogeu nos anos 80, experimentando um declínio acentuado de lá para a atualidade.

O crime possui a figura do sujeito ativo e do sujeito passivo. O sujeito ativo é a pessoa que pratica a conduta descrita 
pelo tipo penal. Não é contemplada na seara penal militar a discussão sobre a possibilidade de a pessoa jurídica ser sujeito 
ativo em crime ambiental (NUCCI, 2014).

O sujeito passivo é o titular do bem jurídico protegido pelo tipo penal incriminador, que foi violado. Divide-se em su-
jeito passivo formal (ou constante) que é o titular do interesse jurídico de punir, que surge com a prática da infração penal. 
É sempre o Estado. O sujeito passivo material (ou eventual) é o titular do bem jurídico diretamente lesado pela conduta do 
agente (NUCCI, 2014).

Para que a conduta seja tipificada como crime militar é necessária a seguinte análise:
Em razão:
- da matéria (ratione materiae), o bem jurídico que é protegido pela lei panal e que é lesado ou posto em perigo pela 

ação delituosa.
- do local (ratione loci), não importa a condição do agente e do sujeito passivo, o fato é considerado militar e for pra-

ticado em local sujeito à administração militar.
- da pessoa (ratione personae), pressupõe militar o delito praticado por militar, sem outras condições.
- do tempo (ratione temporis), se for praticado em tempo de guerra.
- da função (propter officium), o fato criminoso é considerado ilícito militar se o agente, ainda que fora do horário de 

serviço, praticá-lo em razão da função.
Diante das razões, é oportuno compreender a definição de civil e militar.
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Civil é o cidadão e representa todas aquelas pessoas que não fazem parte das forças armadas do seu país, ou seja, que 
não são militares (Direito Internacional Humanitário).

Militar é relativo à guerra, às Forças Armadas, à sua organização e às suas atividades.
Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, formam uma categoria especial de servi-

dores da Pátria e são denominados militares, como descreve o art. 3º da Lei nº 6.880/80, Estatuto dos Militares.

MILITAR ATIVA MILITAR INATIVO
DE SERVIÇO RESERVA
DE FOLGA REFORMADO

Deve-se compreender com atenção o disposto no art. 12 CPM, em que militar da reserva ou reformado empregado na 
administração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, para o efeito da aplicação da lei penal militar.

Antijuridicidade ou ilicitude é a contrariedade de uma conduta com o direito, causando lesão a um bem jurídico protegido.
Art. 42 - Não há crime quando o agente pratica o fato:
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento do dever legal;
IV - em exercício regular de direito.
Parágrafo único - Não há igualmente crime quando o comandante de navio, aeronave ou praça de guerra, na iminência 

de perigo ou grave calamidade, compele os subalternos, por meios violentos, a executar serviços e manobras urgentes, para 
salvar a unidade ou vidas, ou evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a revolta ou o saque.

Estado de necessidade.
Art. 43 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para preservar direito seu ou alheio, de perigo certo 

e atual, que não provocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o mal causado, por sua natureza e importância é con-
sideravelmente inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente obrigado a arrostar o perigo.

Legítima defesa.
Art. 44 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, 

atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

Estrito cumprimento do dever legal.
Não há crime quando o agente pratica o fato em estrito cumprimento de dever legal, como no caso do oficial de justiça 

que apreende bens a penhora, ou militar que efetua uma prisão em flagrante, ou, ainda, quando ocorre o fuzilamento do 
condenado pelo executor no caso de pena de morte.

Exercício regular do direito.
Não há crime quando o agente pratica o fato no exercício regular de direito, como na recusa em depor em juízo por 

parte de quem tem o dever legal de sigilo, na intervenção cirúrgica ou na violência esportiva, desde que respeitadas, res-
pectivamente, as regras da atividade ou profissão.

Art. 33 - Diz-se o crime:
I – Doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;
II – Culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, atenção, ou diligência ordinária ou especial, a que estava 

obrigado em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever ou, prevendo-o supõe levianamente que não se 
realizaria ou que poderia evitá-lo.

Dolo – elementos:
- consciência da conduta e do resultado;
- consciência da relação causal objetiva entre a conduta e o resultado; e
- vontade de realizar a conduta e de produzir o resultado.
Dolo direto: quer o resultado.
Dolo indireto alternativo: quer um ou outro resultado previsto.
Dolo indireto eventual: não quer diretamente o resultado, mas assume o risco.

Culpa:
II – Culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, atenção, ou diligência ordinária ou especial, a que estava 

obrigado em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever (Inconsciente) ou, prevendo-o supõe leviana-
mente que não se realizaria ou que poderia evitá-lo (Consciente).
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Imprudência
O agente que, deixando de empregar a cautela a que 

estava obrigado pelas circunstâncias, não prevê o resultado 
que podia prever e dá causa ao resultado. O militar que 
dirige veículo automotor em alta velocidade.

Negligência
O agente que, deixando de empregar a atenção a que 

estava obrigado pelas circunstâncias, não prevê o resulta-
do que podia prever e dá causa ao resultado, desatenção. 
O militar que limpa a arma carregada na proximidade de 
outros militares.

FIQUE ATENTO!
O CPM não cuida do que se pode chamar de 
IMPERÍCIA, falta de conhecimento técnico no 
exercício da profi ssão.

 

Previsibilidade subjetiva
O agente que, deixando de empregar a diligência ordi-

nária ou especial a que estava obrigado, segundo as aptidões 
e poder pessoal, pelas circunstâncias, não prevê o resultado 
que podia prever e dá causa ao resultado. Homo medius.

Culpa Consciente
O agente prevê o resultado, mas supõe levianamente 

que não se realizará o que poderá evitá-lo.
Atenção
Dolo eventual: o agente tem a previsão do resultado e 

consente na sua produção, não desiste, prefere se arriscar 
a interromper a sua ação.

Culpa Consciente: o agente tem a previsão do resulta-
do e supõe que não se realizará.

Coação.
Coação: física irresistível.
O coator emprega meios que impedem o agente de 

resistir porque seu movimento corpóreo ou sua abstenção 
do movimento estão submetidos fi sicamente ao coator. 
Apertar a mão do agente que dispara a arma na prática de 
um homicídio.

Coação: moral irresistível.
Há uma ameaça e a vontade do coacto não é livre. É 

indispensável que seja irresistível, que acompanhe de um 
perigo sério e atual que ao coagido não é possível eximir. 
Militar recebe mensagem que ameaçam matar seu fi lho 
que foi sequestrado, obrigando-o a colaborar num furto 
de objetos da organização militar.

Obediência hierárquica.
Obediência hierárquica é acatar a ordem direta de su-

perior hierárquico, em matéria de serviços. Responde pelo 
crime o autor da coação ou da ordem. Se a ordem do su-
perior tem por objeto a prática de ato manifestamente cri-
minoso, ou há excesso nos atos ou na forma da execução, 
é punível também o inferior.

Art. 31 - O agente que, voluntariamente, desiste de 
prosseguir na execução ou impede que o resultado se pro-
duza, só responde pelos atos já praticados.

Desistência voluntária: o agente, podendo prosseguir 
na execução, interrompe a ação, voluntariamente.

Arrependimento efi caz: o agente, tendo praticado to-
dos os atos necessários e sufi cientes para que advenha o 
resultado, pratica atos que o impedem.

Art. 32 - Quando, por inefi cácia absoluta do meio em-
pregado ou por absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

O CPM adota a Teoria Objetiva Temperada: se houver 
inefi cácia relativa do meio e relativa impropriedade do 
objeto haverá tentativa.

Inefi cácia absoluta do meio: impossibilidade do ins-
trumento utilizado consumar o delito de qualquer forma: 
usar um alfi nete para matar uma pessoa adulta, o sujeito 
deseja matar a vítima por meio de ato de magia ou bru-
xaria.

Absoluta impropriedade do objeto: a conduta do 
agente não é capaz provocar qualquer resultado lesivo à 
vítima: matar um cadáver.

Art. 30 - Diz-se o crime:
I - consumado, quando nele se reúnem todos os ele-

mentos de sua defi nição legal;
II - Tentado, quando, iniciada a execução, não se con-

suma por circunstâncias alheias à vontade do agente.
Parágrafo único: Pune-se a tentativa com a pena cor-

respondente ao crime, diminuída de um a dois terços, po-
dendo o juiz, no caso de excepcional gravidade, aplicar a 
pena do crime consumado.

Nos crimes materiais, de ação e resultado, o momen-
to consumativo é o da produção deste: homicídio com a 
morte da vítima; o aborto com a morte do feto.

Nos crimes de mera conduta, em que o tipo não faz 
menção ao resultado, a consumaçã o se dá com a simples 
ação: violação de domicílio, simples entrada.

Nos crimes formais existe o resultado, mas a lei não o 
exige para a consumação: extorsão mediante sequestro não 
é necessário o aferimento da vantagem para que o crime 
esteja consumado, arrebatamento da vítima caracteriza o 
crime.

Tentativa perfeita (crime falho)
A consumação não ocorre, apesar de ter o agente 

praticado os atos necessários à produção de evento; a ví-
tima de envenenamento é salva por intervenção médica.

Tentativa imperfeita
O agente não consegue praticar todos os atos neces-

sários à consumação por interferência externa; o agente é 
segurado quando está desferindo golpes de faca contra a 
vítima.
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INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES, 
CLASSIFICAÇÃO DOUTRINÁRIA DAS INFRA-

ÇÕES PENAIS; PRINCÍPIOS PENAIS

O Direito Penal se assenta em determinados princípios 
fundamentais, próprios do Estado de Direito democrático, 
destacando o da legalidade dos delitos e das penas, da 
reserva legal ou da intervenção legalizada, que tem base 
constitucional expressa. Sendo assim, não há crime (infra-
ção penal), nem pena ou medida de segurança (sanção pe-
nal) sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

•	 proibir a retroatividade da lei penal.
•	 proibir a criação de crimes e penas pelo costume.
•	 proibir o emprego da analogia para criar crimes, 

fundamentar ou agravar penas.
•	 proibir incriminações vagas e indeterminadas.
O princípio da irretroatividade da lei penal, ressalvada 

a retroatividade favorável ao acusado, fundamenta-se pela 
regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade 
e da segurança jurídica, e a hipótese excepcional em razões 
de política criminal. Trata-se de restringir o arbítrio legis-
lativo e judicial na elaboração e aplicação de lei retroativa 
prejudicial.

A regra constitucional é no sentido da irretroatividade 
da lei penal. A exceção é a retroatividade, desde que seja 
para beneficiar o réu.

O princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos re-
side na proteção de bens jurídicos essenciais ao indivíduo 
e à comunidade.

O princípio da intervenção mínima ou da subsidiarie-
dade estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defe-
sa dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica 
das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos 
de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só de-
verá intervir quando for absolutamente necessário para a 
sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não 
só pelos bens de maior relevo que merecem a especial pro-
teção do Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com 
que ocorra a chamada descriminalização. Se é com base 
neste princípio que os bens são selecionados para perma-
necer sob a tutela do Direito Penal, porque considerados 
como de maior importância, também será com fundamen-
to nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens 
que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do 
ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

O princípio da pessoalidade da pena, ou da respon-
sabilidade pessoal, ou da intranscendência da pena deter-
mina que só o autor da infração penal pode ser apenado.

A proporcionalidade da pena exige justo equilíbrio en-
tre a gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A 
pena deve ser proporcionada ou adequada à magnitude da 
lesão ao bem jurídico representada pelo delito e a medida 
de segurança à periculosidade criminal do agente.

O princípio da humanidade, ou da limitação das penas 
veda a criação, a aplicação ou a execução de pena, bem 
como de qualquer outra medida que atentar contra a dig-
nidade humana. Apresenta-se como uma diretriz garanti-
dora de ordem material e restritiva da lei penal, verdadeira 
salvaguarda da dignidade pessoal, relaciona-se de forma 
estreita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

O princípio da adequação social possui dupla função. 
Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangência do 
tipo penal, limitando a sua interpretação, e dele excluindo 
as condutas consideradas socialmente adequadas e acei-
tas pela sociedade. A segunda função é dirigida ao legis-
lador em duas vertentes. Orienta quando da seleção das 
condutas que deseja proibir ou impor, com a finalidade de 
proteger os bens considerados mais importantes. A outra 
vertente se destina a fazer com que o legislador repense os 
tipos penais e retire do ordenamento jurídico a proteção 
sobre aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfei-
tamente à evolução da sociedade.

O princípio da insignificância, ou da bagatela consa-
gra que a irrelevante lesão do bem jurídico protegido não 
justifica a imposição de uma pena, devendo-se excluir a 
tipicidade em caso de danos de pouca importância.

O princípio da lesividade permite a interferência do Di-
reito Penal quando estivermos diante de ataques a bens 
jurídicos importantes, o princípio da lesividade nos esclare-
cerá, limitando ainda mais o poder do legislador, quais são 
as condutas que deverão ser incriminadas pela lei penal. 

O princípio da extratividade da lei penal significa que 
mesmo depois de revogada, pode continuar a regular fa-
tos ocorridos durante a vigência ou retroagir para alcançar 
aqueles que aconteceram anteriormente à sua entrada em 
vigor. Essa possibilidade que é dada á lei penal de se movi-
mentar no tempo é chamada de extratividade. 

O princípio da territorialidade está contido no Código 
Penal e determina a aplicação da lei brasileira, sem prejuízo 
de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional. O Brasil não ado-
tou uma teoria absoluta da territorialidade, mas sim uma 
teoria conhecida como temperada, haja vista que o Estado, 
mesmo sendo soberano, em determinadas situações, pode 
abrir mão da aplicação de sua legislação, em virtude de 
convenções, tratados e regras de direito internacional.

Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra 
geral é a aplicação da lei brasileira àqueles que pratica-
rem infrações dentro do território nacional, incluídos aqui 
os casos considerados fictamente como sua extensão, o 
princípio da extraterritorialidade se preocupa com a apli-
cação da lei brasileira além de nossas fronteiras, em países 
estrangeiros.

Há também outros princípios do Direito Penal, como o 
princípio da mera legalidade, a lei como condição necessária 
da pena e do delito. O princípio da legalidade estrita em que 
resulta de sua conformidade com as demais garantias e, por 
hipótese de hierarquia constitucional, é condição de valida-
de ou legitimidade das leis vigentes. O princípio da necessi-
dade ou da economia do Direito Penal, princípio da lesivida-
de ou da ofensividade do evento, princípio da materialidade 
ou da exterioridade da ação, princípio da culpabilidade ou 
da responsabilidade pessoal e princípio de utilidade.
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O crime possui três conceitos principais, material, for-
mal e analítico.

a) Conceito material: crime seria toda a ação ou omis-
são humana que lesa ou expõe a perigo de lesão bens ju-
rídicos protegidos pelo Direito Penal, ou penalmente tute-
lados. De acordo com o STF, O CONCEITO MATERIAL DE 
CRIME É FATOR DE LEGITIMAÇÃO DO DIREITO PENAL, pois, 
de acordo com ele, não será toda conduta que será penal-
mente criminalizada, mas somente aquelas condutas mais 
relevantes (princípio da adequação social);

b) Conceito formal ou jurídico: é aquilo que a Lei chama 
de crime. Está definido no art. 1º da Lei de Introdução do 
Código Penal. Crime é toda infração a que a Lei comina pena 
de reclusão ou detenção e multa, isolada, cumulativa ou al-
ternativamente. De acordo com este conceito, a diferença 
seria apenas quantitativa, relativa à quantidade da pena;

c) Conceito analítico: aqui se analisa todos os elemen-
tos que integram o crime. Crime é todo fato típico, antiju-
rídico (é melhor utilizar o termo ilícito, apesar de não fazer 
tanta diferença, já que fica mais fácil manejar o CP e as leis 
especiais quando há excludentes de ilicitude) e culpável 
(alguns autores não consideram a culpabilidade como ele-
mento do crime, e sim como pressuposto da pena). Apesar 
de ser indivisível, o crime é estudado de acordo com essas 
três características para facilitar sua compreensão. Elas se-
rão analisadas mais adiante, após vermos as classificações 
de crime existentes.

A teoria do delito é uma das mais importantes para o 
direito penal, pois ela traçara o caminho a ser verificado 
para o correto enquadramento da ação praticada pelo au-
tor dentro do conceito de crime. Zaffaroni (1996) diz que a 
teoria do delito preocupa-se em explicar o que é o delito e 
quais são as suas características.

Atualmente, a teoria finalista da ação é a teoria do de-
lito que tem a maior aceitação entre os criminalistas, sendo 
estudada e difundida por Welzel no século passado. Essa 
teoria trouxe grandes avanços ao direito penal ao corri-
gir alguns pontos da teoria anterior, conhecida como cau-
salista. Em ambas, o estudo do fato criminoso passa a se 
preocupar primeiramente com a conduta praticada, sendo 
considerado um direito penal do fato.

A teoria causalista do delito foi elaborada em conjunto 
por Franz Von Liszt e Ernest Beling. Segundo o Causalismo, 
o crime deve ser entendido como uma lesão (ou perigo de 
lesão) de um bem jurídico provocada por uma conduta. A 
partir desse entendimento nota-se que este sistema constrói 
uma acepção formal e objetiva acerca do comportamento 
humano tido como delituoso, pois se preocupa principal-
mente com a constatação do nexo de causalidade do delito.

Sob a influência do positivismo naturalista, Von Liszt 
definiu ação como a inervação muscular produzida por 
energias de um impulso cerebral, que comandadas pelas 
leis da natureza, provoca uma transformação no mundo 
exterior. A ação é vista de uma forma puramente objetiva, 
causal e naturalista. Reconhece-se que toda ação se inicia 
com a vontade, no entanto o conteúdo desta é irrelevante 
para a teoria causalista, bastando apenas a verificação da 
relação causal entre o ato e o resultado, que é o crime pro-
priamente dito.

Porém, deve se ressaltar que a concepção clássica do 
delito também leva em consideração o aspecto subjetivo. 
Isto porque, baseando-se no conceito analítico de crime 
(ação típica, antijurídica e culpável), o Causalismo identifica 
tanto elementos objetivos, representados pela tipicidade e 
pela antijuricidade, quanto um elemento subjetivo, a saber, 
a culpabilidade (dolo ou culpa).

A tipicidade se refere ao aspecto externo da ação e à 
subsunção desta à letra da lei. A antijuricidade, por sua vez, 
realiza uma valoração negativa da ação, identificando se a 
conduta é realmente típica ou se há alguma causa de justi-
ficação ou excludente de culpabilidade. Já a culpabilidade 
é concebida como uma relação psicológica entre a ação e 
o autor, sendo que a intensidade desse vínculo irá deter-
minar a forma de culpabilidade, como dolosa ou culposa.

A teoria finalista do crime foi desenvolvida por Hans 
Welzel. O conceito finalista opõe-se ao conceito causal de 
crime, especialmente no que tange a distinção proposta 
pelo Causalismo entre a manifestação da vontade e o con-
teúdo da mesma. Para o finalismo toda ação possui uma 
finalidade, logo o conteúdo da vontade é relevante para a 
definição de crime.

O conceito funcionalista do delito foi elaborado por 
Claus Roxin, em sua obra Política criminal e sistema jurídi-
co-penal.

A teoria de Roxin opõe-se ao Causalismo de Liszt, uma 
vez que este estabelece um sistema fechado de análise do 
crime e procura excluir da esfera do direito as dimensões 
do social e do político. Em contrapartida, o Funcionalismo 
adota outro entendimento acerca do crime, pois reconhece 
que os problemas político-criminais são relevantes para a 
teoria geral do delito. Aliás, para o funcionalismo a política 
criminal deve sempre ser observada quando se pretende 
enquadrar determinada conduta como delito, pois somen-
te é possível identificar qual era a pretensão do legislador 
ao elaborar a lei, qual a finalidade e o âmbito de incidência 
da norma, ou mesmo se há causas de justificação ou escu-
sas absolutórias neste tipo penal.

Segundo a teoria funcionalista, o Direito Penal deve se 
ocupar com as situações e casos excepcionais, isto é, com a 
proteção dos bens jurídicos mais relevantes (ultima ratio). 
Logo, entende-se que O Direito Penal possui um fim social, 
portanto, todo conceito de crime deve ser feito em função 
da finalidade da pena.

A teoria geral do crime trata de todos os elementos 
que compõe o fato criminoso.

O crime é composto de três elementos básicos: fato 
típico, antijurídico (ou ilícito) e culpável. Para fins didáticos, 
eles são estudados em separado, facilitando a compreen-
são do tema.

Parte da doutrina entende que o crime é apenas o fato 
típico e ilícito, considerando a culpabilidade como mero 
pressuposto da pena. Não se coaduna, entretanto, tal en-
tendimento com o ordenamento e jurisprudência pátrios, 
já que, por exemplo, se isso fosse verdade, o inimputável 
seria capaz de praticar crime, porém, sem pena. Como se 
sabe, o inimputável (absolutamente) não pratica crime, jus-
tamente por estar ausente a culpabilidade.
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É a possibilidade de através de sua estruturação, se ter 
condições de fiscalizar a aplicação do direito penal pelo 
poder judiciário. É através disto que se terá condição de 
afirmar que um sujeito não poderá responder por um fato, 
porque é atípico; ou porque um sujeito não poderá res-
ponder por um determinado fato, porque o praticou sob 
o manto de um exercício regular de direito; ou porque o 
sujeito não poderá responder por determinado fato, por-
que o praticou sob o manto de um erro de proibição, que 
afetou a culpabilidade.

Por intermédio dessa estruturação que a sociedade 
tem condição de acompanhar e fiscalizar a aplicação corre-
ta do Direito Penal. Sem isso, nós teríamos uma aplicação 
intuitiva pelos juízes, de difícil fiscalização. Então, cumpre 
uma função importante que é a de segurança jurídica.

SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA IN-
FRAÇÃO PENAL

Sujeito Ativo ou agente é aquele que ofende o bem 
jurídico protegido por lei. Em regra só o ser humano maior 
de 18 anos pode ser sujeito ativo de uma infração penal. A 
exceção acontece nos crimes contra o meio ambiente onde 
existe a possibilidade da pessoa jurídica ser sujeito ativo, 
conforme preconiza o art. 225, § 3º, da CF.

Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao 

meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independente-
mente da obrigação de reparar os danos causados.

O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito pas-
sivo formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a socie-
dade são prejudicados quando as leis são desobedecidas. 
O sujeito passivo material é o titular do bem jurídico ofen-
dido e pode ser tanto pessoa física como pessoa jurídica.

É possível que o Estado seja ao mesmo tempo sujeito 
passivo formal e sujeito passivo material. Como exemplo, 
podemos citar o furto de um computador de uma repar-
tição pública.

Pelo Princípio da Lesividade, uma pessoa não pode ser, 
ao mesmo tempo, sujeito ativo e sujeito passivo de uma 
infração penal. Esse princípio diz que, para haver uma in-
fração penal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de 
alguém diferente do seu causador, ou seja, a ofensa deva 
extrapolar o âmbito da pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu 
próprio rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal 
(art. 129, do CP), pois não foi ofendido o bem jurídico de 
uma terceira pessoa.

Entretanto, a autolesão pode caracterizar o crime de 
fraude para recebimento de seguro (art. 171, § 2º, V, do 
CP) ou criação de incapacidade para se furtar ao serviço 
militar (art. 184, do CPM).

LEI PENAL NO TEMPO

A lei penal não pode retroagir, o que é denominado 
como irretroatividade da lei penal. Contudo, exceção à nor-
ma, a Lei poderá retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante 
sua vigência, porém, por vezes, verificamos a “extrativida-
de” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas ma-
neiras, ou pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal 
é o seu poder de regular situações fora de seu período de 
vigência, podendo ocorrer seja em relação a situações pas-
sadas, seja em relação a situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anterio-
res a sua vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, 
se sua aplicação se der para fatos após a cessação de sua 
vigência, será chamada ultratividade.

Em se tratando de extratividade da lei penal, observa-
-se a ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura 
criminosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei pe-
nal mais benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in me-
lius”, aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal 
mais benéfica.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava 
a situação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que 
cria um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes 
considerada irrelevante pela lei penal.

Sobre o tempo do crime, devemos observar o disposto 
no art. 4º, do CP, e assim entender que  existem três teorias:

a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no 
momento em que ocorre a conduta criminosa;

b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste 
no momento do resultado advindo da conduta criminosa;

c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime 
consiste no momento tanto da conduta como do resultado 
que adveio da conduta criminosa.

Também é necessário compreender a diferença entre 
Lei Excepcional ou Temporária, contida no art. 3º, do CP.

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas 
especiais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para 
vigorar enquanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por deter-
minado tempo, estabelecido previamente na própria lei. 
Assim, a lei traz em seu texto a data de cessação de sua 
vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal 
que, embora cessadas as circunstâncias que a determinaram 
(lei excepcional) ou decorrido o período de sua duração (lei 
temporária), aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua 
vigência. São, portanto, leis ultrativas, pois regulam atos pra-
ticados durante sua vigência, mesmo após sua revogação.
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CONCURSO APARENTE DE NORMAS

Quando há conflito aparente de normas, socorre-se por 
meio de princípios para solucionar o conflito, são eles: es-
pecialidade, subsidiariedade, consumação e alternatividade.

A especialidade está contida, como o próprio nome 
sugere, a norma especial que possui todos os elementos 
da geral e mais alguns, denominados especializantes, que 
trazem um mínimo ou um acréscimo de severidade. A lei 
especial prevalece sobre a geral. Afasta-se, dessa forma, o 
bis in idem, pois o comportamento do sujeito só é enqua-
drado na norma incriminadora especial, embora também 
estivesse descrito na geral.

A subsidiariedade é aquela norma que descreve um 
grau menor de violação do mesmo bem jurídico, isto é, um 
fato menos amplo e menos grave, o qual, embora definido 
como delito autônomo, encontra-se também compreendi-
do em outro tipo como fase normal de execução do crime 
mais grave. Define, portanto, como delito independente, 
conduta que funciona como parte de um crime maior.

A consunção é o princípio segundo o qual um fato 
mais grave e mais amplo consome, isto é, absorve, outros 
fatos menos amplos e graves, que funcionam como fase 
normal de preparação ou execução ou como mero exau-
rimento. Hipóteses em que se verifica a consunção: crime 
progressivo (ocorre quando o agente, objetivando desde 
o início, produzir o resultado mais grave, pratica, por meio 
de atos sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); 
crime complexo (resulta da fusão de dois ou mais delitos 
autônomos, que passam a funcionar como elementares ou 
circunstâncias no tipo complexo).

A alternatividade ocorre quando a norma descreve vá-
rias formas de realização da figura típica, em que a reali-
zação de uma ou de todas configura um único crime. São 
os chamados tipos mistos alternativos, os quais descrevem 
crimes de ação múltipla ou de conteúdo variado. Não há 
propriamente conflito entre normas, mas conflito interno 
na própria norma.

TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDADE.

Fato Típico é denominado como o comportamento hu-
mano que se molda perfeitamente aos elementos constan-
tes do modelo previsto na lei penal. 

A primeira característica do crime é ser um fato típico, 
descrito, como tal, numa lei penal. Um acontecimento da 
vida que corresponde exatamente a um modelo de fato 
contido numa norma penal incriminadora, a um tipo.

Para que o operador do Direito possa chegar à con-
clusão de que determinado acontecimento da vida é um 
fato típico, deve debruçar-se sobre ele e, analisando-o, de-
compô-lo em suas faces mais simples, para verificar, com 
certeza absoluta, se entre o fato e o tipo existe relação de 
adequação exata, fiel, perfeita, completa, total e absoluta. 
Essa relação é a tipicidade.

Para que determinado fato da vida seja considerado 
típico, é preciso que todos os seus componentes, todos os 
seus elementos estruturais sejam, igualmente, típicos.

Os componentes de um fato típico são a conduta hu-
mana, a consequência dessa conduta se ela a produzir (o 
resultado), a relação de causa e efeito entre aquela e esta 
(nexo causal) e, por fim, a tipicidade.

Considera-se conduta a ação ou omissão humana 
consciente e voluntária dirigida a uma finalidade.

A expressão resultado tem natureza equívoca, já que 
possui dois significados distintos em matéria penal. Pode 
se falar, assim, em resultado material ou naturalístico e em 
resultado jurídico ou normativo.

O resultado naturalístico ou material consiste na modi-
ficação no mundo exterior provocada pela conduta. Trata-
-se de um evento que só se faz necessário em crimes ma-
teriais, ou seja, naquele cujo tipo penal descreva a conduta 
e a modificação no mundo externo, exigindo ambas para 
efeito de consumação.

O resultado jurídico ou normativo reside na lesão ou 
ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado pela norma pe-
nal. Todas as infrações devem conter, expressa ou impli-
citamente, algum resultado, pois não há delito sem que 
ocorra lesão ou perigo (concreto ou abstrato) a algum bem 
penalmente protegido.

A doutrina moderna dá preferência ao exame do re-
sultado jurídico. Este constitui elemento implícito de todo 
fato penalmente típico, pois se encontra ínsito na noção de 
tipicidade material.

O resultado naturalístico, porém, não pode ser menos-
prezado, uma vez que se cuida de elementar presente em 
determinados tipos penais, de tal modo que desprezar sua 
análise seria malferir o princípio da legalidade.

Nexo Causal, Relação de Causalidade ou Nexo de 
Causalidade

Entende-se por relação de causalidade o vínculo que 
une a causa, enquanto fator propulsor, a seu efeito, como 
consequência derivada. Trata-se do liame que une a cau-
sa ao resultado que produziu. O nexo de causalidade in-
teressa particularmente ao estudo do Direito Penal, pois, 
em face de nosso Código Penal (art. 13), constitui requisito 
expresso do fato típico. Esse vínculo, porém, não se fará 
necessário em todos os crimes, mas somente naqueles em 
que à conduta exigir-se a produção de um resultado, isto 
é, de uma modificação no mundo exterior, ou seja, cuida-se 
de um exame que se fará necessário no âmbito dos crimes 
materiais ou de resultado.

Tipicidade, ao lado da conduta, do nexo causal e do 
resultado constitui elemento necessário ao fato típico de 
qualquer infração penal.

Deve ser analisada em dois planos: formal e material.
Entende-se por tipicidade a relação de subsunção en-

tre um fato concreto e um tipo penal (tipicidade formal) e 
a lesão ou perigo de lesão ao bem penalmente tutelado 
(tipicidade material).

Trata-se de uma relação de encaixe, de enquadramen-
to. É o adjetivo que pode ou não ser dado a um fato, con-
forme ele se enquadre ou não na lei penal.
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ABUSO DE AUTORIDADE (LEI N° 4.898/65)

O direito de representação e o processo de responsa-
bilidade administrativa civil e penal, contra as autoridades 
que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 
regulados pela Lei nº 4.898/1965.

O direito de representação será exercido por meio de 
petição dirigida à autoridade superior que tiver competên-
cia legal para aplicar, à autoridade civil ou militar culpada, 
a respectiva sanção. Ou dirigida ao órgão do Ministério 
Público que tiver competência para iniciar processo-crime 
contra a autoridade culpada.

A representação acima citada será feita em duas vias e 
conterá a exposição do fato constitutivo do abuso de au-
toridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 
do acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se 
as houver.

Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:
•	 à liberdade de locomoção.
•	 à inviolabilidade do domicílio.
•	 ao sigilo da correspondência.
•	 à liberdade de consciência e de crença.
•	 ao livre exercício do culto religioso.
•	 à liberdade de associação.
•	 aos direitos e garantias legais assegurados ao 

exercício do voto.
•	 ao direito de reunião.
•	 à incolumidade física do indivíduo.
•	 aos direitos e garantias legais assegurados ao 

exercício profissional. 
Constitui também abuso de autoridade:
•	 ordenar ou executar medida privativa da liberdade 

individual, sem as formalidades legais ou com abuso de 
poder.

•	 submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a ve-
xame ou a constrangimento não autorizado em lei.

•	 deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz com-
petente a prisão ou detenção de qualquer pessoa.

•	 deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão 
ou detenção ilegal que lhe seja comunicada.

•	 levar à prisão e nela deter quem quer que se pro-
ponha a prestar fiança, permitida em lei.

•	 cobrar o carcereiro ou agente de autoridade po-
licial carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra 
despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, 
quer quanto à espécie quer quanto ao seu valor.

•	 recusar o carcereiro ou agente de autoridade poli-
cial recibo de importância recebida a título de carceragem, 
custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa.

•	 o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa 
natural ou jurídica, quando praticado com abuso ou desvio 
de poder ou sem competência legal.

•	 prolongar a execução de prisão temporária, de 
pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em 
tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de 
liberdade.

Considera-se autoridade, para os efeitos desta lei, 
quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natu-
reza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem remu-
neração.

O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção ad-
ministrativa civil e penal.

A sanção administrativa será aplicada de acordo com a 
gravidade do abuso cometido e consistirá em:

•	 advertência.
•	 repreensão.
•	 suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cin-

co a cento e oitenta dias, com perda de vencimentos e vantagens.
•	 destituição de função.
•	 demissão.
•	 demissão, a bem do serviço público.
A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, 

consistirá no pagamento de uma indenização.
A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

CP e consistirá em:
•	 multa.
•	 detenção por dez dias a seis meses
•	 perda do cargo e a inabilitação para o exercício de 

qualquer outra função pública por prazo até três anos.
As penas previstas poderão ser aplicadas autônoma ou 

cumulativamente.
Quando o abuso for cometido por agente de autori-

dade policial, civil ou militar, de qualquer categoria, poderá 
ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não poder 
o acusado exercer funções de natureza policial ou militar no 
município da culpa, por prazo de um a cinco anos.

Recebida a representação em que for solicitada a aplicação 
de sanção administrativa, a autoridade civil ou militar compe-
tente determinará a instauração de inquérito para apurar o fato.

A ação penal será iniciada, independentemente de inqué-
rito policial ou justificação por denúncia do Ministério Público, 
instruída com a representação da vítima do abuso.

Apresentada ao Ministério Público a representação da ví-
tima, aquele, no prazo de quarenta e oito horas, denunciará o 
réu, desde que o fato narrado constitua abuso de autoridade, 
e requererá ao Juiz a sua citação, e, bem assim, a designação 
de audiência de instrução e julgamento.

Se a ato ou fato constitutivo do abuso de autoridade hou-
ver deixado vestígios o ofendido ou o acusado poderá promo-
ver a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de 
duas testemunhas qualificadas. Ou requerer ao Juiz, até setenta 
e duas horas antes da audiência de instrução e julgamento, a 
designação de um perito para fazer as verificações necessárias.

Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar 
a denúncia requerer o arquivamento da representação, o Juiz, 
no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, 
fará remessa da representação ao Procurador-Geral e este 
oferecerá a denúncia, ou designará outro órgão do Ministério 
Público para oferecê-la ou insistirá no arquivamento, ao qual 
só então deverá o Juiz atender.

Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia 
no prazo fixado nesta lei, será admitida ação privada. O ór-
gão do Ministério Público poderá, porém, aditar a queixa, 
repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva e intervir em 
todos os termos do processo, interpor recursos e, a todo 
tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a 
ação como parte principal.
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Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quaren-
ta e oito horas, proferirá despacho, recebendo ou rejeitan-
do a denúncia.

No despacho em que receber a denúncia, o Juiz desig-
nará, desde logo, dia e hora para a audiência de instrução e 
julgamento, que deverá ser realizada, improrrogavelmente, 
dentro de cinco dias.

A citação do réu para se ver processar, até julgamento 
final e para comparecer à audiência de instrução e julga-
mento, será feita por mandado sucinto que, será acompa-
nhado da segunda via da representação e da denúncia.

As testemunhas de acusação e defesa poderão ser 
apresentadas em juízo, independentemente de intimação.

A audiência de instrução e julgamento será pública, se 
contrariamente não dispuser o Juiz, e realizar-se-á em dia 
útil, entre dez (10) e dezoito (18) horas, na sede do Juízo 
ou, excepcionalmente, no local que o Juiz designar.

Aberta a audiência o Juiz fará a qualificação e o inter-
rogatório do réu, se estiver presente.

Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o Juiz 
dará a palavra sucessivamente, ao Ministério Público ou ao 
advogado que houver subscrito a queixa e ao advogado ou 
defensor do réu, pelo prazo de quinze minutos para cada 
um, prorrogável por mais dez (10), a critério do Juiz.

Encerrado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a 
sentença.

DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI ANTIDRO-
GAS (LEI N° 11.343/06)

O procedimento relativo aos processos por crimes de-
finidos neste Título rege-se pelo disposto neste Capítulo, 
aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do Código 
de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.

Para os fins do disposto na lei sobre os Juizados Espe-
ciais Criminais, o Ministério Público poderá propor a aplica-
ção imediata de pena, a ser especificada na proposta.

Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia 
judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz com-
petente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual 
será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vin-
te e quatro) horas.

Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante 
e estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente 
o laudo de constatação da natureza e quantidade da dro-
ga, firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa 
idônea.

O perito que subscrever o laudo não ficará impedido 
de participar da elaboração do laudo definitivo.

Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, 
no prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal 
do laudo de constatação e determinará a destruição das 
drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à 
realização do laudo definitivo.

A destruição das drogas será executada pelo delega-
do de polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na 
presença do Ministério Público e da autoridade sanitária.

O local será vistoriado antes e depois de efetivada a 
destruição das drogas, sendo lavrado auto circunstanciado 
pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destrui-
ção total delas.

A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência 
de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contado da data da apreensão, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo 
definitivo.

O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, 
quando solto. Estes prazos podem ser duplicados pelo juiz, 
ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado 
da autoridade de polícia judiciária.

Findos os prazos, a autoridade de polícia judiciária, re-
metendo os autos do inquérito ao juízo:

•	 relatará sumariamente as circunstâncias do fato, 
justificando as razões que a levaram à classificação do de-
lito, indicando a quantidade e natureza da substância ou 
do produto apreendido, o local e as condições em que se 
desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da prisão, 
a conduta, a qualificação e os antecedentes do agente.

•	 requererá sua devolução para a realização de dili-
gências necessárias.

A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de diligên-
cias complementares:

•	 necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, 
cujo resultado deverá ser encaminhado ao juízo compe-
tente até 3 (três) dias antes da audiência de instrução e 
julgamento.

•	 necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos 
e valores de que seja titular o agente, ou que figurem em 
seu nome, cujo resultado deverá ser encaminhado ao juízo 
competente até 3 (três) dias antes da audiência de instru-
ção e julgamento.

Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previs-
tos em lei, mediante autorização judicial e ouvido o Minis-
tério Público, os seguintes procedimentos investigatórios:

•	 a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de 
investigação, constituída pelos órgãos especializados per-
tinentes.

•	 não atuação policial sobre os portadores de dro-
gas, seus precursores químicos ou outros produtos utili-
zados em sua produção, que se encontrem no território 
brasileiro, com a finalidade de identificar e responsabilizar 
maior número de integrantes de operações de tráfico e dis-
tribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Nesta última hipótese, a autorização será concedida 
desde que sejam conhecidos o itinerário provável e a iden-
tificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informa-
ção, dar-se-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 
10 (dez) dias, adotar uma das seguintes providências:

•	 requerer o arquivamento. 
•	 requisitar as diligências que entender necessárias. 
•	 oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemu-

nhas e requerer as demais provas que entender pertinen-
tes.
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Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 
acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 
10 (dez) dias.

Na resposta, consistente em defesa preliminar e exce-
ções, o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, espe-
cificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 
(cinco), arrolar testemunhas.

Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz no-
meará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, conceden-
do-lhe vista dos autos no ato de nomeação.

Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização 
de diligências, exames e perícias. 

Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pes-
soal do acusado, a intimação do Ministério Público, do assis-
tente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.

A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento 
da denúncia, salvo se determinada a realização de avaliação 
para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 
90 (noventa) dias.

Na audiência de instrução e julgamento, após o interro-
gatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada 
a palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Pú-
blico e ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo 
prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável por 
mais 10 (dez), a critério do juiz.

Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes 
se restou algum fato para ser esclarecido, formulando as per-
guntas correspondentes se o entender pertinente e relevante. 

Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de ime-
diato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos 
para isso lhe sejam conclusos.

O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 
ou mediante representação da autoridade de polícia judiciá-
ria, ouvido o Ministério Público, havendo indícios suficientes, 
poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a 
apreensão e outras medidas assecuratórias relacionadas aos 
bens móveis e imóveis ou valores consistentes em produtos 
dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito 
auferido com sua prática.

Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, 
o juiz facultará ao acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresente ou requeira a produção de provas acerca da ori-
gem lícita do produto, bem ou valor objeto da decisão. 

Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz 
decidirá pela sua liberação.

Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o 
comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz deter-
minar a prática de atos necessários à conservação de bens, 
direitos ou valores.

A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Pú-
blico, quando a sua execução imediata possa comprometer 
as investigações.

Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 
perdimento do produto, bem ou valor apreendido, seques-
trado ou declarado indisponível. 

CRIMES TIPIFICADOS NO CÓDIGO DE TRÂN-
SITO BRASILEIRO (LEI N° 9.503/97)

Praticar homicídio culposo na direção de veículo auto-
motor. Penas: detenção, de dois a quatro anos, e suspen-
são ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.

No homicídio culposo cometido na direção de veículo 
automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à meta-
de, se o agente:

•	 não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação.

•	 praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada.
•	 deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo 

sem risco pessoal, à vítima do acidente.
•	 no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 

conduzindo veículo de transporte de passageiros.
Se o agente conduz veículo automotor sob a influência 

de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência. Penas: reclusão, de cinco a oito 
anos, e suspensão ou proibição do direito de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 
automotor. Penas: detenção, de seis meses a dois anos e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habi-
litação para dirigir veículo automotor.

Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, 
para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa 
ser atribuída. Penas: detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa.

Conduzir veículo automotor com capacidade psicomo-
tora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência. Penas: 
detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.

 Violar a suspensão ou a proibição de se obter a per-
missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor im-
posta com fundamento no Código de Trânsito Brasileiro. 
Penas: detenção, de seis meses a um ano e multa, com 
nova imposição adicional de idêntico prazo de suspensão 
ou de proibição.

Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida 
Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado 
o direito de dirigir, gerando perigo de dano. Penas: deten-
ção, de seis meses a um ano, ou multa.

Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo auto-
motor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou 
com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por 
seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, 
não esteja em condições de conduzi-lo com segurança. Pe-
nas: detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

Trafegar em velocidade incompatível com a segurança 
nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embar-
que e desembarque de passageiros, logradouros estreitos, 
ou onde haja grande movimentação ou concentração de 
pessoas, gerando perigo de dano. Penas: detenção, de seis 
meses a um ano, ou multa.
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Inovar artificiosamente, em caso de acidente automo-
bilístico com vítima, na pendência do respectivo procedi-
mento policial preparatório, inquérito policial ou processo 
penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de 
induzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz. Penas: de-
tenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

Na apostila fizemos uma breve explicação dos prin-
cipais pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CON-
TRA A MULHER (LEI N° 11.340 DE 2006)

É considerado crime descumprir decisão judicial que 
defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei. 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

A configuração do crime independe da competência 
civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. Na hipó-
tese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial 
poderá conceder fiança.

Altera-se o art.61, II, f, do CP, sendo causa de aumen-
to de pena quando a conduta for praticada com abuso de 
autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a 
mulher na forma da lei específica.

Se a lesão for praticada contra ascendente, descenden-
te, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva 
ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalida-
de. Pena: detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos princi-
pais pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/
l11340.htm.

CONTRAVENÇÕES PENAIS 

Aplicam-se as contravenções às regras gerais do Códi-
go Penal, sempre que a presente lei não disponha de modo 
diverso.

A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada 
no território nacional. 

Para a existência da contravenção, basta a ação ou 
omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter em conta o dolo 
ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de outra, qual-
quer efeito jurídico. 

Não é punível a tentativa de contravenção. 
As penas principais são prisão simples e multa.
As penas acessórias são a publicação da sentença e as 

seguintes interdições de direitos: a incapacidade temporá-
ria para profissão ou atividade, cujo exercício dependa de 
habilitação especial, licença ou autorização do poder públi-
co; ou a suspensão dos direitos políticos. 

São hipóteses de contravenções penais:
Praticar vias de fato contra alguém.
Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento em-

pregado usualmente na prática de crime de furto.
Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inex-

periente, ou não guardar com a devida cautela animal pe-
rigoso.

Provocar, abusivamente, emissão de fumaça, vapor ou 
gás, que possa ofender ou molestar alguém.

Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheio com 
gritaria ou algazarra; exercendo profissão incômoda ou rui-
dosa, em desacordo com as prescrições legais; abusando 
de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; provocando 
ou não procurando impedir barulho produzido por animal 
de que tem a guarda.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos princi-
pais pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3688.htm.

DOS CRIMES TIPIFICADOS NA LEI DO ESTA-
TUTO DO IDOSO (LEI N° 10.741 DE 2003) 

Aos crimes previstos nesta Lei nº 10.741/2003, cuja 
pena máxima privativa de liberdade não ultrapasse 4 
(quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei no 
9.099/ 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições do Código Penal e do Código de Processo Penal.

Os crimes definidos nesta Lei nº 10.741/2003, são de 
ação penal pública incondicionada.

Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transpor-
te, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou 
instrumento necessário ao exercício da cidadania, por mo-
tivo de idade. Na mesma pena incorre quem desdenhar, 
humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por 
qualquer motivo.

 Deixar de prestar assistência ao idoso, quando pos-
sível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente 
perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 
saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o so-
corro de autoridade pública.

Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, enti-
dades de longa permanência, ou congêneres, ou não pro-
ver suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou 
mandado.

Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psí-
quica, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou 
degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indis-
pensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a 
trabalho excessivo ou inadequado.

Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses 
a 1 (um) ano e multa:

•	 obstar o acesso de alguém a qualquer cargo pú-
blico por motivo de idade.

•	 negar a alguém, por motivo de idade, emprego 
ou trabalho.
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1. Conceitos e fundamentos básicos de informática

A Informática é um meio para diversos fins, com isso acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A sua utiliza-
ção passou a ser um diferencial para pessoas e empresas, visto que, o controle da informação passou a ser algo fundamen-
tal para se obter maior flexibilidade no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor integrar sua área de atuação 
com a informática, atingirá, com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemente, o seu sucesso, por isso em quase 
todos editais de concursos públicos temos Informática.

1.1. O que é informática?
Informática pode ser considerada como significando “informação automática”, ou seja, a utilização de métodos e téc-

nicas no tratamento automático da informação. Para tal, é preciso uma ferramenta adequada: O computador.
A palavra informática originou-se da junção de duas outras palavras: informação e automática. Esse princípio básico 

descreve o propósito essencial da informática: trabalhar informações para atender as necessidades dos usuários de maneira 
rápida e eficiente, ou seja, de forma automática e muitas vezes instantânea.

Nesse contexto, a tecnologia de hardwares e softwares é constantemente atualizada e renovada, dando origem a equi-
pamentos eletrônicos que atendem desde usuários domésticos até grandes centros de tecnologia.

1.2. O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, orientado por um conjunto de instruções e destinado a produzir 

resultados completos, com um mínimo de intervenção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:
: grande velocidade no processamento e disponibilização de informações;
: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;
Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computadores, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.
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Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais 
para o entendimento de informática em concursos públi-
cos.

Hardware, são os componentes físicos do computador, 
ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos peri-
féricos, que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou 
apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processa-
mento)

Software, são os programas que permitem o funciona-
mento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica 
do computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacio-
nais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.

O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser 
livres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes 
características:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o progra-

ma e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, 
o Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo 
finlandês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões 
o Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido pelo 
Google para funcionar em dispositivos móveis, como Smar-
tphones e Tablets. Sua distribuição é livre, e qualquer pessoa 
pode ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver aplicati-
vos (apps) para funcionar neste Sistema Operacional.

iOS, é o sistema operacional utilizado pelos aparelhos 
fabricados pela Apple, como o iPhone e o iPad.

2. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de 
e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de imagem)

Os compactadores de arquivos servem para transfor-
mar um grupo de arquivos em um único arquivo e ocu-
pando menos memória, ficou muito famoso como o termo 
zipar um arquivo.

Hoje o principal programa é o WINRAR para Windows, 
inclusive com suporte para outros formatos. Compacta em 
média de 8% a 15% a mais que o seu principal concorrente, 
o WinZIP. WinRAR é um dos únicos softwares que trabalha 

com arquivos dos mais diferentes formatos de compressão, 
tais como: ACE, ARJ, BZ2, CAB, GZ, ISO, JAR, LZH, RAR, TAR, 
UUEncode, ZIP, 7Z e Z. Também suporta arquivos de até 
8.589 bilhões de Gigabytes!

Chat é um termo da língua inglesa que se pode tra-
duzir como “bate-papo” (conversa). Apesar de o conceito 
ser estrangeiro, é bastante utilizado no nosso idioma para 
fazer referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite 
comunicar (por escrito) em tempo real através da Internet.

Principais canais para chats são os portais, como Uol, 
Terra, G1, e até mesmo softwares de serviços mensageiros 
como o Skype, por exemplo.

Um e-mail hoje é um dos principais meios de comuni-
cação, por exemplo:

canaldoovidio@gmail.com

Onde, canaldoovidio é o usuário o arroba quer dizer 
na, o gmail é o servidor e o .com é a tipagem.

Para editarmos e lermos nossas mensagens eletrônicas 
em um único computador, sem necessariamente estarmos 
conectados à Internet no momento da criação ou leitura do 
e-mail, podemos usar um programa de correio eletrônico. 
Existem vários deles. Alguns gratuitos, como o Mozilla Thun-
derbird, outros proprietários como o Outlook Express. Os dois 
programas, assim como vários outros que servem à mesma 
finalidade, têm recursos similares. Apresentaremos os recur-
sos dos programas de correio eletrônico através do Outlook 
Express que também estão presentes no Mozilla Thunderbird.

Um conhecimento básico que pode tornar o dia a dia 
com o Outlook muito mais simples é sobre os atalhos de 
teclado para a realização de diversas funções dentro do 
Outlook. Para você começar os seus estudos, anote alguns 
atalhos simples. Para criar um novo e-mail, basta apertar 
Ctrl + Shift + M e para excluir uma determinada mensagem 
aposte no atalho Ctrl + D. Levando tudo isso em considera-
ção inclua os atalhos de teclado na sua rotina de estudos e 
vá preparado para o concurso com os principais na cabeça.

Uma das funcionalidades mais úteis do Outlook para pro-
fissionais que compartilham uma mesma área é o compartilha-
mento de calendário entre membros de uma mesma equipe.

Por isso mesmo é importante que você tenha o conhe-
cimento da técnica na hora de fazer uma prova de con-
curso que exige os conhecimentos básicos de informática, 
pois por ser uma função bastante utilizada tem maiores 
chances de aparecer em uma ou mais questões.

O calendário é uma ferramenta bastante interessante 
do Outlook que permite que o usuário organize de forma 
completa a sua rotina, conseguindo encaixar tarefas, com-
promissos e reuniões de maneira organizada por dia, de 
forma a ter um maior controle das atividades que devem 
ser realizadas durante o seu dia a dia.

Dessa forma, uma funcionalidade do Outlook permi-
te que você compartilhe em detalhes o seu calendário ou 
parte dele com quem você desejar, de forma a permitir 
que outra pessoa também tenha acesso a sua rotina, o que 
pode ser uma ótima pedida para profissionais dentro de 
uma mesma equipe, principalmente quando um determi-
nado membro entra de férias.
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Para conseguir utilizar essa função basta que você entre em Calendário na aba indicada como Página Inicial. Feito isso, 
basta que você clique em Enviar Calendário por E-mail, que vai fazer com que uma janela seja aberta no seu Outlook.

Nessa janela é que você vai poder escolher todas as informações que vão ser compartilhadas com quem você deseja, 
de forma que o Outlook vai formular um calendário de forma simples e detalhada de fácil visualização para quem você 
deseja enviar uma mensagem.

Nos dias de hoje, praticamente todo mundo que trabalha dentro de uma empresa tem uma assinatura própria para 
deixar os comunicados enviados por e-mail com uma aparência mais profissional.

Dessa forma, é considerado um conhecimento básico saber como criar assinaturas no Outlook, de forma que este con-
teúdo pode ser cobrado em alguma questão dentro de um concurso público.

Por isso mesmo vale a pena inserir o tema dentro de seus estudos do conteúdo básico de informática para a sua pre-
paração para concurso. Ao contrário do que muita gente pensa, a verdade é que todo o processo de criar uma assinatura é 
bastante simples, de forma que perder pontos por conta dessa questão em específico é perder pontos à toa.

Para conseguir criar uma assinatura no Outlook basta que você entre no menu Arquivo e busque pelo botão de Opções. 
Lá você vai encontrar o botão para E-mail e logo em seguida o botão de Assinaturas, que é onde você deve clicar. Feito isso, 
você vai conseguir adicionar as suas assinaturas de maneira rápida e prática sem maiores problemas.

No Outlook Express podemos preparar uma mensagem através do ícone Criar e-mail, demonstrado na figura acima, ao 
clicar nessa imagem aparecerá a tela a seguir:

Figura 2: Tela de Envio de E-mail

Para: deve ser digitado o endereço eletrônico ou o contato registrado no Outlook do destinatário da mensagem. Cam-
po obrigatório.

Cc: deve ser digitado o endereço eletrônico ou o contato registrado no Outlook do destinatário que servirá para ter 
ciência desse e-mail.

Cco: Igual ao Cc, porém os destinatários ficam ocultos.

Assunto: campo onde será inserida uma breve descrição, podendo reservar-se a uma palavra ou uma frase sobre o 
conteúdo da mensagem. É um campo opcional, mas aconselhável, visto que a falta de seu preenchimento pode levar o 
destinatário a não dar a devida importância à mensagem ou até mesmo desconsiderá-la.

Corpo da mensagem: logo abaixo da linha assunto, é equivalente à folha onde será digitada a mensagem.
A mensagem, após digitada, pode passar pelas formatações existentes na barra de formatação do Outlook:
Mozilla Thunderbird é um cliente de email e notícias open-source e gratuito criado pela Mozilla Foundation (mesma 

criadora do Mozilla Firefox).
Webmail é o nome dado a um cliente de e-mail que não necessita de instalação no computador do usuário, já que 

funciona como uma página de internet, bastando o usuário acessar a página do seu provedor de e-mail com seu login e 
senha. Desta forma, o usuário ganha mobilidade já que não necessita estar na máquina em que um cliente de e-mail está 
instalado para acessar seu e-mail.
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A popularização da banda larga e dos serviços de e-mail com grande capacidade de armazenamento está aumentan-
do a circulação de vídeos na Internet. O problema é que a profusão de formatos de arquivos pode tornar a experiência 
decepcionante.

A maioria deles depende de um único programa para rodar. Por exemplo, se a extensão é MOV, você vai necessitar do 
QuickTime, da Apple. Outros, além de um player de vídeo, necessitam do “codec” apropriado. Acrônimo de “COder/DECo-
der”, codec é uma espécie de complemento que descomprime - e comprime - o arquivo. É o caso do MPEG, que roda no 
Windows Media Player, desde que o codec esteja atualizado - em geral, a instalação é automática.

Com os três players de multimídia mais populares - Windows Media Player, Real Player e Quicktime -, você dificilmente 
encontrará problemas para rodar vídeos, tanto offline como por streaming (neste caso, o download e a exibição do vídeo 
são simultâneos, como na TV Terra).

Atualmente, devido à evolução da internet com os mais variados tipos de páginas pessoais e redes sociais, há uma 
grande demanda por programas para trabalhar com imagens. E, como sempre é esperado, em resposta a isso, também há 
no mercado uma ampla gama de ferramentas existentes que fazem algum tipo de tratamento ou conversão de imagens.

Porém, muitos destes programas não são o que se pode chamar de simples e intuitivos, causando confusão em seu 
uso ou na manipulação dos recursos existentes. Caso o que você precise seja apenas um programa para visualizar imagens 
e aplicar tratamentos e efeitos simples ou montar apresentações de slides, é sempre bom dar uma conferida em alguns 
aplicativos mais leves e com recursos mais enxutos como os visualizadores de imagens.

Abaixo, segue uma seleção de visualizadores, muitos deles trazendo os recursos mais simples, comuns e fáceis de se 
utilizar dos editores, para você que não precisa de tantos recursos, mas ainda assim gosta de dar um tratamento especial 
para as suas mais variadas imagens.

O Picasa está com uma versão cheia de inovações que faz dele um aplicativo completo para visualização de fotos e 
imagens. Além disso, ele possui diversas ferramentas úteis para editar, organizar e gerenciar arquivos de imagem do com-
putador.

As ferramentas de edição possuem os métodos mais avançados para automatizar o processo de correção de imagens. 
No caso de olhos vermelhos, por exemplo, o programa consegue identificar e corrigir todos os olhos vermelhos da foto 
automaticamente sem precisar selecionar um por um. Além disso, é possível cortar, endireitar, adicionar textos, inserir efei-
tos, e muito mais.

Um dos grandes destaques do Picasa é sua poderosa biblioteca de imagens. Ele possui um sistema inteligente de ar-
mazenamento capaz de filtrar imagens que contenham apenas rostos. Assim você consegue visualizar apenas as fotos que 
contém pessoas.

Depois de tudo organizado em seu computador, você pode escolher diversas opções para salvar e/ou compartilhar 
suas fotos e imagens com amigos e parentes. Isso pode ser feito gravando um CD/DVD ou enviando via Web. O programa 
possui integração com o PicasaWeb, o qual possibilita enviar um álbum inteiro pela internet em poucos segundos.

O IrfanView é um visualizador de imagem muito leve e com uma interface gráfica simples porém otimizada e fácil 
de utilizar, mesmo para quem não tem familiaridade com este tipo de programa. Ele também dispõe de alguns recursos 
simples de editor. Com ele é possível fazer operações como copiar e deletar imagens até o efeito de remoção de olhos ver-
melhos em fotos. O programa oferece alternativas para aplicar efeitos como texturas e alteração de cores em sua imagem 
por meio de apenas um clique.

Além disso sempre é possível a visualização de imagens pelo próprio gerenciador do Windows.

3.Identificação e manipulação de arquivos

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, ícones ou outras pastas.
Arquivos – são registros digitais criados e salvos através de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos a 

Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos criando um arquivo.
Ícones – são imagens representativas associadas a programas, arquivos, pastas ou atalhos. As duas figuras mostradas 

nos itens anteriores são ícones. O primeiro representa uma pasta e o segundo, um arquivo criado no programa Excel.
Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.
Clicando com o botão direito do mouse sobre um espaço vazio da área de trabalho, temos as seguintes opções, de 

organização:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 515/2014 – DISPÕE 
SOBRE O REGIME DE PROMOÇÃO DOS 

PRAÇAS

Esta Lei Complementar estabelece os critérios e as con-
dições que asseguram às Praças da Polícia Militar do Estado 
do Rio Grande do Norte (PMRN) e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN) o aces-
so e a evolução na hierarquia militar, mediante promoção 
de forma seletiva, gradual e sucessiva, que se dará através 
de ato administrativo vinculado.

As promoções são efetuadas pelos critérios de:
antiguidade.
merecimento.
post mortem.
bravura.
ressarcimento de preterição.
Promoção por antiguidade se baseia na precedência 

hierárquica de uma Praça Militar Estadual sobre as demais 
de igual graduação, dentro do mesmo Quadro.

A promoção por merecimento se baseia na contagem 
de pontos, apurada por meio de critérios objetivos conti-
dos na ficha de reconhecimento meritório dos ocupantes 
da Graduação de Sargento Militar da PMRN ou do CBMRN, 
avaliado no decurso da carreira ao ser cogitado para a pro-
moção.

A promoção post mortem visa expressar o reconheci-
mento do Estado do Rio Grande do Norte à Praça Militar 
Estadual falecida no cumprimento do dever funcional, ou 
em consequência disto, e que já satisfazia às condições de 
acesso para concorrer à promoção pelos critérios de anti-
guidade ou de merecimento, consideradas as vagas exis-
tentes na data do óbito.

A promoção por bravura é aquela que resulta de ato ou 
atos não comuns de coragem e audácia que, ultrapassando 
os limites normais do cumprimento do dever, representam 
feitos indispensáveis ou úteis às operações militares, pe-
los resultados alcançados ou pelo exemplo positivo deles 
emanados.

Promoção em ressarcimento de preterição consiste no 
reconhecimento do direito da Praça Militar Estadual pre-
terida, por processo administrativo disciplinar ou judicial, 
à promoção que lhe caberia e que não foi efetivada em 
época oportuna no processo de promoção. A promoção 
em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os 
critérios de antiguidade ou merecimento, recebendo a Pra-
ça Militar Estadual o número que lhe competia na escala 
hierárquica, como se houvesse sido promovida na época 
devida, bem como fará jus a contagem do respectivo tem-
po para as promoções seguintes.

A promoção das Praças da PMRN e do CBMRN é da 
competência do Comandante Geral da respectiva Corpo-
ração.

Ficam instituídas a Comissão de Promoção de Praças 
da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (CPP/PMRN) e a 
Comissão de Promoção de Praças do Corpo de Bombeiros 

Militar do Rio Grande do Norte (CPP/CBMRN), órgãos con-
sultivos e deliberativos integrantes da estrutura adminis-
trativa da PMRN e do CBMRN, respectivamente.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos principais 
pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://adcon.
rn.gov.br/ACERVO/pmrn/DOC/DOC000000000037274.PDF.

LEI Nº 4.533/1975 E SUAS ALTERAÇÕES – 
DISPÕE SOBRE O REGIME DE PROMOÇÃO 

DOS OFICIAIS DA PM

Estabelece os critérios e as condições que assegu-
ram aos oficiais da ativa da Polícia Militar do Estado do 
Rio Grande do Norte o acesso na hierarquia policial militar, 
mediante promoção, de forma seletiva, gradual e sucessiva.

A promoção é um ato administrativo e tem como fi-
nalidade básica o preenchimento seletivo das vagas perti-
nentes ao grau hierárquico superior, com base nos efetivos 
fixados em lei para os diferentes Quadros.

A forma gradual e sucessiva resultará de um planeja-
mento para a carreira dos Oficiais PM, organizado na Po-
lícia Militar do Rio Grande do Norte, de acordo com a sua 
peculiaridade.

O planejamento assim realizado deverá assegurar um 
fluxo de carreira regular e equilibrado.

As promoções são efetuadas pelos critérios de:
•	 Antiguidade.
•	 Merecimento.
•	 Bravura.
•	 Falecimento no cumprimento do dever, ou em 

consequência deste.
•	 Por requerimento.
O ato de promoção se concretiza por decreto do Go-

vernador do Estado.
O ato de nomeação para o posto inicial da carreira e 

os atos de promoção a esse posto e ao primeiro de oficial 
superior acarretam expedição de carta patente, pelo Go-
vernador do Estado.

A promoção aos demais postos é apostilada à última 
carta patente expedida.

Nos diferentes Quadros as vagas a serem consideradas 
para a promoção serão provenientes de:

•	 promoção ao posto superior.
•	 passagem à situação de inatividade.
•	 demissão.
•	 falecimento.
•	 aumento de efetivo.
A Comissão de Promoção de Oficiais PM tem caráter 

permanente; é constituída por membros natos e membros 
efetivos e é presidida pelo Comandante-Geral da Corpo-
ração.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos principais 
pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://adcon.
rn.gov.br/ACERVO/pmrn/DOC/DOC000000000122219.PDF.
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LEI Nº 4.630/1976 – DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO DA PMRN

Trata-se neste tópico sobre o mesmo assunto aborda-
do em Noções de Direito Penal Militar.

Polícia Militar, subordinada ao Secretário de Estado 
responsável pela segurança pública, é uma instituição des-
tinada à manutenção da ordem pública do Estado, sendo 
considerada força auxiliar, reserva do Exército.

Os integrantes da Polícia Militar do Estado, em razão 
da destinação constitucional da Corporação e em decor-
rência de leis vigentes, constituem uma categoria especial 
de servidores públicos estaduais e são denominados poli-
ciais militares.

O serviço policial militar consiste no exercício de ati-
vidades inerentes à Polícia Militar e compreende todos os 
encargos previstos na legislação específica e relacionados 
com a manutenção da ordem pública do Estado.

A carreira policial-militar é caracterizada por atividade 
continuada e inteiramente devotada às finalidades da Polí-
cia Militar, denominada atividade policial-militar.

Hierarquia e a disciplina são a base institucional da 
Polícia Militar. A autoridade e a responsabilidade crescem 
com o grau hierárquico.

A hierarquia policial-militar é a ordenação da autori-
dade em níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia 
Militar. A ordenação faz-se por postos ou graduações e, 
dentro de um mesmo posto ou de uma mesma graduação, 
pela antiguidade num ou noutra. O respeito à hierarquia 
é consubstanciado no espírito de acatamento à sequência 
de autoridade. 

Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento das 
leis, regulamentos, normas e disposições que fundamen-
tam o organismo policial militar e coordenam seu funcio-
namento regular e harmônico, traduzindo-se no perfeito 
cumprimento do dever por parte de todos e de cada um 
dos componentes desse organismo. 

Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre 
os policiais militares da mesma categoria e têm a finalidade 
de desenvolver o espírito de camaradagem em ambiente 
de estima e confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Cargo policial militar é aquele que só pode ser exercido 
por policial militar em serviço ativo.

Os cargos policiais-militares são providos com pessoal 
que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de quali-
ficação exigidos para o seu desempenho.

Funções policiais militares, são atividades exercidas por 
policiais militares a serviço da Corporação policial militar 
ou do Exército, nesse caso quando relacionados com o ca-
ráter de Forças Auxiliares de Reserva da Força Terrestre.

São manifestações essenciais do valor policial-militar: 
•	 O sentimento de servir a comunidade estadual, 

traduzido pela vontade inabalável de cumprir o dever po-
licial-militar e pelo integral devotamento à manutenção da 
ordem pública, mesmo com o risco da própria vida. 

•	 O civismo e o culto das tradições históricas. 
•	 A fé na elevada missão da Polícia Militar. 
•	 O espírito de corpo do policial militar pela organi-

zação em que serve. 
•	 O amor à profissão policial militar e o entusiasmo 

com que é exercida. 
•	 O aprimoramento técnico-profissional. 
Os deveres policiais-militares emanam de vínculos ra-

cionais e morais que ligam o policial militar à comunidade 
e à sua segurança, e compreendem, essencialmente: 

•	 A dedicação integral ao serviço policial militar e 
a fidelidade à instituição a que pertence, mesmo com o 
sacrifício da própria vida.

•	 O culto aos símbolos nacionais. 
•	 A probidade e a lealdade em todas as circunstân-

cias. 
•	 A disciplina e o respeito à hierarquia. 
•	 O rigoroso cumprimento das obrigações e ordens. 
•	 A obrigação de tratar o subordinado dignamente 

e com urbanidade. 
Comando é a soma de autoridade, deveres e respon-

sabilidades de que o policial militar é investido legalmente 
quando conduz homens ou dirige uma organização poli-
cial-militar. O Comando é vinculado ao grau hierárquico e 
constitui uma prerrogativa impessoal, em cujo exercício o 
policial militar se define e se caracteriza como Chefe.

A violação das obrigações ou dos deveres policiais mi-
litares constituirá crime ou transgressão disciplinar, confor-
me dispuser a legislação ou regulamentação específica. 

O Tribunal de Justiça do Estado é competente para 
processar e julgar os policiais militares nos crimes definidos 
em lei como militares. 

Aplicam-se aos policiais militares, no que couber, as 
disposições estabelecidas no Código Penal Militar. 

O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especificará 
e classificará as transgressões disciplinares e estabelecerá as 
normas relativas à amplitude e aplicação das penas discipli-
nares, à classificação do comportamento do policial militar, e 
à interposição de recursos contra as penas disciplinares.

As penas disciplinares de detenção ou prisão não po-
dem ultrapassar de trinta dias. 

O Oficial presumivelmente incapaz de permanecer 
como policial militar da ativa será submetido a Conselho 
de Justificação na forma da legislação própria.

O Conselho de Disciplina também poderá ser aplicado 
às praças reformadas e da reserva remunerada. 

A remuneração dos Policiais Militares compreende 
vencimentos ou proventos, indenizações e outros direitos 
e é devida em bases estabelecidas em lei específica.

O acesso na hierarquia policial militar é seletivo, gra-
dual e sucessivo e será feito mediante promoções, de con-
formidade com o disposto na legislação e regulamentação 
de promoções de Oficiais e de Praças, de modo a obter-se 
um fluxo regular e equilibrado de carreira para os policiais-
-militares a que esses dispositivos se referem.

As férias são afastamentos totais do serviço, anual e 
obrigatoriamente concedidos aos policiais militares para 
descanso, a partir do último mês do ano a que se referem 
e no decorrer de todo o ano seguinte, durante 30 (trinta) 
dias consecutivos.
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Os policiais militares têm direito, ainda, aos seguintes 
períodos de afastamento total do serviço, obedecidas as 
disposições legais e regulamentares por motivo de: 

•	 Núpcias: 8 (oito) dias.
•	 Luto: 8 (oito) dias. 
•	 Instalação: 10 (dez) dias. 
•	 Trânsito: até 30 (trinta) dias. 
Licença é a autorização para o afastamento total do 

serviço, em caráter temporário, concedida ao policial-mili-
tar, obedecidas as disposições legais e regulamentares. 

A licença pode ser: 
•	 Especial
•	 Para tratar de interesse particular.
•	 Para tratamento de saúde de pessoa da família.
•	 Para tratamento da própria saúde.
A pensão policial militar destina-se a amparar os be-

neficiários do policial militar falecido ou extraviado e será 
paga de acordo com a legislação que rege o Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado. 

Os uniformes da Polícia Militar, com seus distintivos, 
insígnias e emblemas são privativos dos policiais-militares 
e representam o símbolo da autoridade policial militar com 
as prerrogativas que lhe são inerentes.

A agregação é a situação na qual o policial militar da 
ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica do seu 
quadro, nela permanecendo sem número.

Reversão é o ato pelo qual o policial militar agregado 
retorna ao respectivo quadro, tão logo cesse o motivo que 
determinou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar 
que competir na respectiva escala numérica, na primeira 
vaga que ocorrer. 

É considerado desaparecido o policial militar da ativa 
que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem, em 
operações policiais militares ou em caso de calamidade 
pública, tiver paradeiro ignorado por mais de 8 (oito) dias. 

O desligamento ou a exclusão do serviço ativo da Polí-
cia Militar é feito em consequência de: 

Transferência para a reserva remunerada.
•	 Reforma.
•	 Demissão.
•	 Perda do posto ou patente.
•	 Licenciamento.
•	 Exclusão a bem da disciplina.
•	 Deserção.
•	 Falecimento.
•	 Extravio. 
A passagem do policial militar à situação de inatividade 

mediante transferência para a reserva remunerada efetua-
-se a pedido ou ex-officio. 

A transferência para a reserva remunerada, a pedido 
será concedida, mediante requerimento, ao policial-militar 
que conte, no mínimo 30 (trinta) anos de serviço. 

Efetua-se ex-officio a reforma quando o policial militar 
atingir as seguintes idades limites de permanência na re-
serva remunerada: 

•	 para Oficial Superior, 64 anos
•	 para Capitão e Oficial subalterno, 60 anos.
•	 para Praças, 56 anos. 

Ou quando for julgado incapaz definitivamente para o 
serviço ativo da Polícia Militar. 

E se estiver agregado por mais de 2 (dois) anos, por ter 
sido julgado incapaz temporariamente, mediante homolo-
gação da Junta de Saúde, ainda que se trate de moléstia 
curável. Dentre outras hipóteses. 

Na apostila fizemos uma breve explicação dos principais 
pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://adcon.
rn.gov.br/ACERVO/pmrn/DOC/DOC000000000002521.PDF.

PORTARIA Nº 042/2016 – GCG – DISPÕE 
SOBRE A FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

O Processo Administrativo Disciplinar Sumário (PADS) 
será promovido sempre que por sua natureza e complexi-
dade, a apuração da transgressão disciplinar não exigir a 
instauração de Sindicância, Processo Administrativo Disci-
plinar, Conselho de Disciplina ou Conselho de Justificação, 
bem como quando a conduta irregular e a autoria já esti-
verem definidas.

São autoridades competentes para instaurar Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário, as quais designarão, 
através de Portaria, à autoridade delegada:

•	 O Comandante Geral em desfavor de qualquer in-
tegrante da Polícia Militar.

•	 O Subcomandante Geral em desfavor de qualquer 
integrante da Polícia Militar, hierárquica e funcionalmente 
subordinado.

•	 Os Comandantes de Grandes Comandos, os Dire-
tores, Chefes ou Comandantes de OPM até o nível de Pelo-
tão PM, em desfavor dos que estão sob sua subordinação, 
seja direta ou indiretamente.

Processo Administrativo Disciplinar Sumário será de-
senvolvido nas seguintes fases:

•	 Instauração.
•	 Instrução Sumária.
•	 Julgamento.
A defesa do acusado será exercida por escrito, no pra-

zo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da citação, onde poderão ser arguidas questões 
preliminares, apresentados fatos, argumentos e documen-
tos que interessem a sua defesa, devendo ser feita:

•	 se o acusado for Oficial, por ele próprio, por outro 
Oficial por ele indicado ou por advogado;

•	 se o acusado for Praça, por ele próprio, caso seja 
bacharel em Direito, por Oficial PM por ele indicado ou por 
advogado.

Juntada a defesa escrita, o encarregado elaborará rela-
tório circunstanciado no prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados do recebimento da peça defensiva, aduzindo se há 
infração disciplinar a punir ou outras providências a serem 
adotadas, encaminhando à autoridade delegante, para so-
lução.
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Sobre o julgamento, concordando com o teor do re-
latório final do encarregado, a autoridade designante, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
deste o aprovará e elaborará a solução do PADS, publican-
do-a em boletim próprio e adotando as providências de-
correntes. Discordando, o avocará e determinará as provi-
dências que julgar necessárias.

Transitado em julgado a decisão do PADS, em caso 
de aplicação de penalidade disciplinar ao Policial Militar, 
a autoridade competente providenciará a elaboração da 
respectiva nota de punição, que deverá ser publicada em 
boletim interno ou em boletim geral, caso não disponha 
daquele.

Estão sujeitos a este procedimento os policiais milita-
res na ativa e os na inatividade quando, ainda que no meio 
civil, se conduzam, inclusive por manifestações através da 
imprensa, de modo a prejudicar os princípios da hierarquia, 
da disciplina, do respeito e do decoro policial militar.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos principais 
pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://adcon.
rn.gov.br/ACERVO/pmrn/DOC/DOC000000000122927.PDF.

DECRETO Nº 23.045/2012 – REGULAMENTA 
UNIFORMES DA PM

O Decreto nº 23.045/2012, contém as prescrições so-
bre os Uniformes da Polícia Militar do Rio Grande do Nor-
te, com suas peças complementares, insígnias e distintivos, 
regulando sua posse, composição, uso e descrição geral.

O uso dos uniformes prescritos neste Decreto em estu-
do é privilégio exclusivo dos integrantes da Polícia Militar 
do Rio Grande do Norte. As cores básicas e suas variações 
de tonalidade e saturação são privativas da Corporação 
sendo vedado o seu uso por qualquer outra instituição pú-
blica ou privada, exceto alunos de outras Polícias Militares 
matriculados em cursos realizados na PMRN.

O uso correto e o zelo com os uniformes sob a sua 
posse e de seus subordinados é obrigação de todo policial 
militar. A correta e garbosa apresentação individual é uma 
demonstração de amor corporativo e fator corresponden-
te na formação da imagem pública da Polícia Militar do 
Estado. A correção e o garbo são indicados também pelo 
polimento de peças metálicas e calçados, asseio e higiene 
das peças de tecido.

É vedado alterar as características dos uniformes ou 
sobrepor aos mesmos, peças, equipamentos, insígnias ou 
distintivos de qualquer natureza, não previsto neste Decre-
to ou em ato do Comandante Geral.

É vedado ao Policial Militar fardado o uso de qualquer 
tipo de adereço, brincos, óculos, cabelos e maquiagens de 
cores extravagantes, que venham a comprometer a sua 
imagem e a da Corporação, perante a sociedade.

As Policiais Militares do sexo feminino, quando esti-
verem de cabelos longos, deverão mantê-los amarrados e 
com coque feito na altura da nuca e com rede preta sem la-

ços para melhor fixação, ou na cor do cabelo; salvo quando 
no serviço administrativo e em instrução de educação física, 
que poderão ser com o penteado tipo “rabo de cavalo” feito 
na forma simples com liga e adereços pretos ou trança, ten-
do a Policial Militar o zelo para com a discrição no penteado; 
o uso de franja poderá ser facultado desde que a mesma 
não sobreponha à linha superior da sobrancelha, evitando-se 
prejudicar a visão. O “rabo de cavalo” não é permitido em 
solenidades, mesmo que no âmbito interno da OPM.

Não poderão ser utilizados processos de tinturas que 
fujam as comumente usadas, tais como: verde, laranja, azul, 
rosa e outros; como também fica terminantemente proibi-
do o uso de tiaras, arcos, faixas, laços ou similares.

É expressamente proibido o uso, por qualquer pessoa, 
de peças de uniformes junto com trajes civis.

Os policiais militares que comparecerem fardados a 
uma mesma solenidade militar ou atos sociais e de serviço, 
devem fazê-lo em um mesmo uniforme, usando inclusive 
as mesmas peças complementares e equipamentos, salvo 
em situações especiais, a critério do escalão superior. 

A designação de uniforme para solenidade interna é 
de competência do Comando da Organização Policial Mi-
litar (OPM), ouvido o escalão superior quando este tiver 
participação na solenidade. Quando a solenidade envolver 
mais de uma OPM, caberá ao comando intermediário ou 
Diretoria determinar o uniforme. 

Caberá ao Comando Geral da Corporação, através dos 
órgãos de sua administração, dentro dos limites territoriais 
de sua responsabilidade, bem como de todos os policiais 
militares, exercerem ação fiscalizadora junto a estabeleci-
mentos de ensino, instituições, organizações e empresas 
que usam fardamento, de modo a não permitir que esses 
possam ser confundidos com os previstos nesse Decreto.

A quantidade de distintivos de cursos de qualificação e 
especialização, a ser colocado nos uniformes será no máxi-
mo de três, sendo nos uniformes de policiamento ostensi-
vo, distintivos bordados ou emborrachados, colocados aci-
ma do bolso do lado esquerdo e nos uniformes de passeio, 
os distintivos metalizados, são colocados acima do bolso 
do lado direito.

Os distintivos de missões de paz e cursos realizados 
no exterior são dispostos de forma inversa do prescrito no 
artigo anterior.

Os distintivos de cursos obrigatórios para a carreira 
policial militar serão colocados abaixo da pestana do bolso 
do lado direito, nos uniformes de policiamento ostensivo, 
bordados e costurados e nos uniformes formais, sociais e 
de passeio, metalizados e fixados com tarraxas. 

As barretas metálicas e as medalhas serão colocadas 
acima do bolso do lado esquerdo, nos uniformes formais, 
sociais e de passeio, não serão usadas nos uniformes de 
policiamento ostensivo. 

As OPM serão identificadas, nos uniformes de policia-
mento ostensivo, com um cadarço de identificação bor-
dado (manicaca) com o nome da unidade, costurado na 
manga do lado esquerdo a 20 mm de distância da costura 
superior. Nos uniformes de passeio serão representadas 
com o distintivo da OPM metalizado, colocado no bolso do 
lado esquerdo, abaixo da pestana.
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A identificação do Policial Militar será feita com o nome 
na tarjeta de identificação colocada na pestana do bolso 
do lado direito, nos uniformes de passeio, e com o nome 
bordado em tecido na mesma cor do uniforme sendo cos-
turado acima da pestana do bolso direito da gandola.

Os uniformes básicos de passeio, de policiamento os-
tensivo dos alunos do Curso de Formação de Oficiais e do 
Curso de Formação de Soldados serão fornecidos pela Po-
lícia Militar do Estado, de acordo com o quadro de distri-
buição da Diretoria de Apoio Logístico. 

Serão fornecidos, também pela Polícia Militar do Es-
tado, de acordo com o quadro de distribuição da Direto-
ria de Apoio Logístico, os uniformes e complementos das 
Unidades Especializadas, os quais serão material carga da 
respectiva unidade.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos principais 
pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://adcon.
rn.gov.br/ACERVO/pmrn/DOC/DOC000000000005492.PDF.

DECRETO Nº 8.336/1982 – APROVA O 
REGULAMENTO DISCIPLINAR DA PM

O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado 
do Rio Grande do Norte tem por finalidade especificar e clas-
sificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas re-
lativas à amplitude e à aplicação das punições disciplinares, 
à classificação do comportamento policial militar das praças 
e à interposição de recursos contra a aplicação das punições.

São também disciplinadas, em parte, as recompensas 
especificadas no Estatutos dos Policiais Militares.

A camaradagem torna-se indispensável à formação e 
ao convívio da família policial militar, devendo existir as 
melhores relações sociais, entre os policiais militares.

Incumbe aos superiores incentivar e manter a harmo-
nia e a amizade entre seus subordinados.

A hierarquia militar é a ordenação da autoridade, em 
níveis diferentes. dentro da estrutura das Forças Armadas e 
das Forças Auxiliares por postos e graduações. A disciplina 
e o respeito à hierarquia devem ser mantidos permanen-
temente pelos policiais-militares na ativa e na inatividade.

A competência para aplicar as prescrições contidas 
neste regulamento disciplinar é conferida ao cargo e não 
ao grau hierárquico.

São competentes para aplicá-las:
•	 O Governador do Estado, a todos os integrantes 

da Polícia-Militar.
•	 O Comandante Geral, aos que estiverem sob o seu 

comando.
•	 O chefe do EMG, comandante do Policiamento da 

Capital, Comandante do Policiamento do Interior, Coman-
dantes de Policiamento de Área e Comandante Corpo de 
Bombeiros e Diretores de Órgãos de Direção Setorial, aos 
que servirem sob suas ordens.

•	 O Sub-Chefe do EMG, Ajudante-Geral e Coman-
dantes de OPM, aos que estiverem sob suas ordens.

•	 Os Sub-Comandantes de OPM, Chefes de Seção, 
de Serviços e de Assessorias, cujos cargos sejam privativos 
de Oficiais Superiores, aos que servirem sob suas ordens.

•	 Os demais Chefes de Seção até o nível de Batalhão, 
inclusive, Comandantes de Sub-Unidades incorporadas e de 
Pelotões destacados, aos que estiverem sob suas ordens.

Todo policial militar que tiver conhecimento de um fato 
contrário à disciplina deverá participar ao seu Chefe imediato 
por escrito ou verbalmente. Neste último caso, deve confir-
mar a participação por escrito, no prazo máximo de 48 horas.

Transgressão disciplinar é qualquer violação dos prin-
cípios da ética, dos deveres e das obrigações policiais-mili-
tares, na sua manifestação elementar e simples, e qualquer 
omissão ou ação contrária aos preceitos estatuídos em 
leis, regulamentos, normas ou disposições, desde que não 
constituam crime.

A transgressão da disciplina deve ser classificada, desde 
que não haja causas de justificação em: leve, média e grave.

As punições disciplinares a que estão sujeitos os po-
licias militares, segundo a classificação resultantes do jul-
gamento da transgressão, são as seguintes, em ordem de 
gravidade crescente:

•	 Advertência.
•	 Repreensão.
•	 Detenção.
•	 Prisão e prisão em separado.
•	 Licenciamento e exclusão a bem da disciplina.

Na apostila fizemos uma breve explicação dos principais 
pontos da lei, e você acessá-la na íntegra no site: http://adcon.
rn.gov.br/acervo/cbm/doc/DOC000000000078919.PDF.

LEI COMPLEMENTAR Nº 090/1991 – DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PMRN

A Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, 
instituição permanente, força auxiliar e reserva do Exército, 
organizada com base na hierarquia e disciplina, destina-
-se a garantir os poderes Constituídos, assegurar o cumpri-
mento da Lei e a preservação da ordem pública, na área do 
território Estadual.

A administração, o comando operacional e o emprego 
da Polícia Militar são de competência e responsabilidade 
do Comandante-Geral, assessorado e auxiliado pelos res-
pectivos Órgãos de Direção, Apoio e Execução.

A organização básica da Polícia Militar do Rio Grande 
do Norte terá a seguinte estrutura:

•	 Órgãos de Direção.
•	 Órgãos de Apoio.
•	 Órgãos de Execução.
O Comando da Policia Militar será exercido pelo Co-

mandante-Geral, sendo a escolha feita por ato do Chefe do 
Executivo Estadual, fazendo jus às prerrogativas e honras 
inerentes ao cargo, nos termos da legislação vigente. 
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